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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.346.002/0001-23
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/01/2019


 
NOME EMPRESARIAL

DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DOMVITAL 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológica

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

214-3 - Cooperativa 

 
LOGRADOURO

ROD ARNON DE MELO 

NÚMERO

500 

COMPLEMENTO

SALA 306 EDIF EMPRESARIAL VIA MAR 

 
CEP

57.955-000	

BAIRRO/DISTRITO

ATEMAR DE BARROS 

MUNICÍPIO

MARAGOGI 

UF

AL


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DOMVITALSAUDE@OUTLOOK.COM 

TELEFONE

(82) 8211-6250


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/01/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE
CNPJ: 32.346.002/0001-23 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:10 do dia 10/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/02/2023.
Código de controle da certidão: 7D46.B4AA.0EC1.EB94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.346.002/0001-23
Razão Social:DOMVITAL COOPE TRABALHO PROFISSIONAIS DE SAUDE
Endereço: ROD ARNON DE MELO 500 SALA 306 EDIF EMPRE
/ ATEMAR DE BARROS /

MARAGOGI / AL / 57955-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2022 a 05/09/2022



Certificação Número: 2022080701370772055116

Informação obtida em 08/08/2022 10:21:17

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





 



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 12:29:02 do dia 25/07/2022

Código de controle da certidão: BD26-6710-4C7A-4543

Certidão fornecida para o CNPJ: 32.346.002/0001-23

Válida até 23/09/2022

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.346.002/0001-23
Certidão nº: 25173463/2022
Expedição: 08/08/2022, às 10:19:00
Validade: 04/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
SAUDE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
32.346.002/0001-23, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 08/08/2022  0003427760 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA 

 CERTIDÃO Nº:   003427760  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   no   período 
 de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 DOMVITAL   COOPERATIVA   DE   TRABALHO   DOS   PROFISSIONAIS   DE   SAUDE,   residente   na   ROD   ARNON 
 DE   MELO,   Nº   500,   SALA   306   EDIF   EMPRESARIAL   VIA   MAR,   ATEMAR   DE   BARROS,   CEP:   57955-000, 
 Maragogi - AL, vinculado ao CNPJ: 32.346.002/0001-23 *********************************************************** 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   FALÊNCIA,   INSOLVÊNCIA, 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   E   EXTRAJUDICIAL   E   CONCORDATA   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do 
 Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   presente   certidão   não   abrange   eventuais   ações   de   FALÊNCIA   em   que   a   pessoa   a   respeito   da   qual   é 
 expedida figure no pólo ativo; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 6   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, segunda-feira, 8 de agosto de 2022 às 10h28min. 

                      0003427760 
 PEDIDO N°:  



Capital Social
R$ 94.113,61 (noventa e quatro mil e cento e treze reais e sessenta e um centavos)
Capital Integralizado
R$ 94.113,61 (noventa e quatro mil e cento e treze reais e sessenta e um centavos)

Diretoria/Término do Mandato/Cargo/Nome/CPF
Nome da pessoa
SAMARA CRISTINA AMARAL MOREIRA 
059.209.275-50

Término do mandato
03/09/2022

Cargo
Diretor

Nome da pessoa
LILIAN MARTINS AMARAL 
045.561.815-18

Término do mandato
03/09/2022

Cargo
Diretor

Nome da pessoa
IVINA DOS SANTOS CAMPOS 
016.988.395-70

Término do mandato
03/09/2022

Cargo
Diretor

Último Arquivamento
Data
24/05/2022

Número
20220194661

Ato/eventos
008 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
27400050300

CNPJ
32.346.002/0001-23

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
14/12/2020

Início de Atividade
03/01/2019

Endereço Completo
Rodovia ARNON DE MELO, Nº 500, SALA 306 EDIF EMPRESARIAL VIA MAR, ATEMAR DE BARROS - Maragogi/AL - CEP 57955-000

Objeto Social
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS, EXCETO IMOBILIARIOS ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE ATENCAO
AMBULATORIAL ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA
ATENDIMENTO A URGENCIAS ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA SERVICOS PRESTADOS POR CLINICOS FARMACEUTICOS, SERVICOS DE INSTRUMENTACAO CIRURGICA
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE ATIVIDADES DE DOULA SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/08/2022, às 10:11:57 (horário de Brasília) e, se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.facilita.al.gov.br, com o código NSLXAHVL.

Edvaldo Maiorano de Lima 
Secretário(a) Geral

ALC2201159687

Nome Empresarial: DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE

Natureza Jurídica: Cooperativa

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ALC2201159687

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial do Estado de Alagoas

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Ao Município de PRINCESA ISABEL/PB 

 

 
Pregão Eletrônico nº 024/2022 Processo Adm nº 093/2022 
 

 

MODELO DE 

GESTÃO 

OPERACIONAL 

DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO 

DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

CNPJ nº 32.346.002/0001-23 

 

 OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços 

de mão-de-obra especializada (segunda a domingo) em regime de plantão de 12 (doze) 

horas, plantão de 24 (vinte e quatro) horas, mensal, de segunda a domingo, nas 

seguintes especialidades: Médico Clinico Geral, Médico Clinico Geral “Urgentista do 

SAMU, Médico Auditor, Médico Regulador, para atender a demanda das unidades de 

Saúde e do Hospital Deputado José Pereira Lima, conforme termo de referência. 
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1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA COOPERATIVA 

 

 Ordinária 

 

Assembleia Geral 

 Extraordinária 

 

Conselho Fiscal Especial 

 

 

 Presidente 

 

Conselho de Administração 

 Adm    Operacional 

                                                                                                Financeiro 

 

 

 

 

2. DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE: 

Criação, objetivos e funcionamento.  

A DOMVITAL Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Saúde, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.346.002/0001-23, registro na Junta Comercial do 

Estado de Alagoas – JUCEAL sob NIRE 27 4 0005030-0, e-mail domvitalsaude@outlook.com, 

com sede no Edifício Leonardo da Vinci, Sala 104, localizado na Rodovia Arnon de Melo, nº 

500, Sala 306, Edifício Empresarial Via Mar, Bairro Atemar de Barros, Maragogi/AL, CEP 

57.955-000, possui como Conselho de Administração, eleito em Assembleia: 

- Presidente: Ívina dos Santos Campos, Brasileira, Solteira, Psicóloga, portadora da Cédula 

de Identidade nº 08.653.919-12 SSP/BA, nascida em 26/07/1985, inscrita no CPF sob o nº 

016.988.395-70, residente e domiciliada na 5ª Avenida, Residencial Provence, Bloco12 LT – 

A, nº 555, Boa Vista, Vitória da Conquista/BA, CEP nº 45.026-700; 

- Diretor Administrativo Financeiro: Samara Cristina Amaral Moreira, Brasileira, 

Solteira, Cirurgiã Dentista, portadora da Cédula de Identidade nº 15.951.664-16 SSP/BA, 

nascida em 28/08/1993, inscrita no CPF sob o nº 059.209.275-50, residente e domiciliada na 

Avenida Lindolfo Azevedo Brito, nº 465, Feliciano Pereira Santos, Brumado/BA, CEP 46.100-

000. 

mailto:domvitalsaude@outlook.com


 

 

Rodovia Arnon de Melo, nº 500, Sala 306, Edifício Empresarial Via Mar, Bairro Atemar 

de Barros, Maragogi/AL, 

CEP nº 57.955-000 

P
ág

in
a 

3
 d

e 
5
 

- Diretor Operacional: Lilian Martins Amaral, Brasileira, Solteira, Técnica em Radiologia, 

portadora da Cédula de Identidade nº 14.639.876-92 SSP/BA, nascida em 05/04/1992, inscrita 

no CPF sob o nº 045.561.815-18, residente e domiciliada na Avenida Fernando Spinola, nº 718, 

Jurema, Vitória da Conquista/BA, CEP nº 45023-025 

É uma sociedade civil sem fins lucrativos, fundada em 03 de Setembro de 2018 em 

consonância com a legislação aplicável e atuando de acordo com a Lei nº 5.764/71 e nº 

12.690/2012, e demais regimentos legais, tendo por Objetivos Sociais: 

1. Atividades de intermediação e agenciamento de serviços, exceto imobiliários; 

2. Atividades de apoio à gestão de saúde; 

3. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 

4. Atividades de atenção ambulatorial; 

5. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 

6. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 

urgências; 

7. Atividade odontológica; 

8. Atividades de enfermagem; 

9. Atividades de fisioterapia; 

10. Serviços prestados por clínicos farmacêuticos, serviços de instrumentação cirúrgica; 

11. Atividades de profissionais da nutrição; 

12. Atividades de psicologia e psicanálise; 

13. Atividades de doula; 

14. Serviços de assistência social sem alojamento. 

Todos os princípios cooperativistas são orientadores da postura assumida pela 

DOMVITAL perante seus Associados e Sociedade, a saber: Adesão livre e voluntária; Gestão 

democrática; Participação econômica; Autonomia e Independência; Educação, formação e 

informação; Intercooperação; Interesse pela comunidade. 

 

Nesse sentido, a Cooperativa possui como fonte estrutural a preservação dos direitos 

sociais; a não precarização do trabalho, imprimindo-lhe valor social e valorizando a livre 
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iniciativa. Tudo em respeito às decisões de assembleia, observando o disposto na Lei nº 

12.690/2012, tendo, pois, uma gestão participativa. 

 

3. A GESTÃO OPERACIONAL E A ATUAÇÃO NO PROJETO DE PRINCESA 

ISABEL/PB 

A DOMVITAL possui uma gestão participativa e, em obediência aos princípios e pilares 

cooperativistas, atua em proveito de todos os cooperados, buscando obter melhor qualificação, 

renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho para todos os Associados. 

Todas as diretrizes para atuação estão previstas no Estatuto Social, sendo coordenada 

pelo Conselho de Administração juntamente com um Cooperado Coordenador eleito pelos 

Associados que atuarão em determinado projeto, através de uma gestão operacional. Busca-se 

garantir a autonomia na prestação dos serviços, estímulo ao crescimento profissional de cada 

cooperado e estreitamento de laços entre este e a Cooperativa. 

As Assembleias Gerais ratificam decisões que porventura precisem ser submetidas ao seu 

crivo. 

No que tange ao Projeto em referência, a atuação da Cooperativa e de seus cooperados 

será nas unidades de serviços designadas pelo Município de Princesa Isabel/PB, em estrita 

observância às determinações legais. A coordenação obedecerá ao que se segue: 

“Art. 7º a cooperativa de trabalho deve garantir aos sócios os seguintes 

direitos, além de outros que a assembleia geral venha a instituir: 

I – retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na 

ausência deste, não inferiores ao salário mínimo, calculadas de forma 

proporcional as horas trabalhadas ou às atividades desenvolvidas;  

II - duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 

(quarenta e quatro) horas semanais, exceto quando a atividade, por sua 

natureza, demandar a prestação de trabalho por meio de plantões ou 

escalas, facultada a compensação de horários; 

III - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

IV - repouso anual remunerado; 

V - retirada para o trabalho noturno superior à do diurno; 
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VI - adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou 

perigosas; 

VII - seguro de acidente de trabalho. 

... 

§ 6º as atividades identificadas com o objeto social da cooperativa de 

trabalho prevista no inciso II do caput do art. 4º desta lei, quando 

prestadas fora do estabelecimento da cooperativa, deverão ser 

submetidas a uma coordenação com mandato nunca superior a 1 

(um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas 

atividades, eleita em reunião especifica pelos sócios que se disponham 

a realizá-las em que serão expostos os requisitos para sua consecução, 

os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio 

participe.’’(grifos nossos) 

... 

“Art. 10 - a cooperativa de trabalho poderá adotar por objeto social 

qualquer gênero se serviço, operação ou atividade, desde que previsto 

em seu estatuto social. 

... 

§ 4º para o cumprimento dos seus objetivos sociais, os sócios poderá 

exercer qualquer atividade da cooperativa, conforme deliberado em 

assembleia geral.” (Lei nº 12.690/12). 

 

Observará ainda o disposto na Lei nº 8.666/93: “Art.68. O contratado deverá manter 

preposto, aceito pela Administração, no local da obra do serviço para representa-lo na 

execução do contrato”. 

Por fim, tudo quanto for necessário ao bom desenvolvimento da prestação dos serviços se 

orientará pelo previsto em Estatuto Social e princípios cooperativistas visando o bem estar 

social e dos associados. 

________________________________________________________________ 
 DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

CNPJ nº 32.346.002/0001-23 

Ívina dos Santos Campos – Presidente 

CPF nº 016.988.395-70 
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ATO 019 - ESTATUTO SOCIAL

EVENTO 019 - ESTATUTO SOCIAL

MATRIZ
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CNPJ 32.346.002/0001-23
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2020
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________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 09735361442 - RODRIGO DE ARAUJO MARTINS
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09735361442, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

09735361442 009147
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DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE

EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.facilita.al.gov.br



 

Página 1 de 9

Talvanes Alves
Imagem colocada



 

Página 2 de 9

Talvanes Alves
Imagem colocada



 

Página 3 de 9

Talvanes Alves
Imagem colocada



 

Página 4 de 9

Talvanes Alves
Imagem colocada



 

Página 5 de 9

Talvanes Alves
Imagem colocada



 

Página 6 de 9

Talvanes Alves
Imagem colocada



 

Página 7 de 9

Talvanes Alves
Imagem colocada



 

Página 8 de 9



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, RODRIGO DE ARAUJO MARTINS, com inscrição ativa no CRC/AL, sob o n° 009147, inscrito no CPF n° 

09735361442, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

09735361442 009147

Página 9 de 9

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RODRIGO DE ARAUJO MARTINS

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2021 11:03 SOB Nº 20210274182. 
PROTOCOLO: 210274182 DE 20/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103671356. CNPJ DA SEDE: 32346002000123. 
NIRE: 27400050300. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2021. 
DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE

EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.facilita.al.gov.br



DOM IThL

arA DA ASSEMBLSTA GERÀL ExrRAoRDrxÁxr* DA DoIyryI'rAL
coopERATrvA DE TRÂBALEo Dos pRonssroNArs ur seúoE,

INSCRTTA NO CNPJ SOB O N" 32.346.002tü001a3,NIRE N'27 4 0005030-0,
REÀLIZADA EM 26 DE JULHO DE 2021

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho, do ano de dois mil e vinte e um, às 09:00

horas, em sua sede social, localizada no Município Maceió, Estado de Aiagoas, na Rua

Comendador Paimeira, n" 242, Sala 02, Bloco C, Bairro Farol, CEP n" 57.051-150,

reuniram-se em Assçmbleia Geral Extraordinária os cooperados da DOMVITAL

COOPERÀTM DE TRABALHO DO§ PROFISSIONAIS DE SAUDE, conforme se

segue: 1. Lilian lllartins Amaral, Brasileirq Solteira, Técniça em Radiologia,

portadora da Cédula de Identidade no 14.639.876-92 SSP/BA, nascida em05fi4/199?,

inscrita no CPF sob o no 045.561.815-18, residente e domiciliada ua Avenida Femando

Spinola, no 7i8, Jurema, Vitória da Conquista/BA, CEP n'45A23-025; 2. Moane

Guimarâes Oliveira Nascimento, Brasileira, Casada, Assistente Social, portadora da

Cédula de Identidade n" I4.ó66.070-68 SSP/BA, nascida em 05/03/1989, inscrita no

: domiciliada na Rua Joaquim dos Reis, n" 555,

Residencial Riverside, Eloco 27, Ap 203, Felicia, Vitória da Conquista.EA, CEP no

45.055-615; 3. Daniela Oliveira de Souza, Brasileira, Solteira, Farmacêutica, portadora

da Cédula de ldentidade n" 09.753.?60.80 SSP/BA, nascida em 20107/1983, inscrita no

CPF sob o a" 007.946 .575-75, residente e domiciiiada na Avenida Presidente Vargas, no

29, Centro, Itambé/BA, CEP n'45.140-00ü;4. Ívina'dos:§antos Campos, Brasileir4

Solteir4 Psicóloga, portadora da Cédula de Identidade no 08.653 .glg-12 SSP/BA,

nascida ew. 26/0',,11985, inscrita no CPF sob o n' 016.988.395-7ü, residente e

domiciliada na 5' Averrida, Resid.encial Provence, Bloco 12 LT - A, no 555, Boa Vista,

vitória da conquistaíBA, cEP n'45.a26-700; 5. samara cristina Amaral Moreira,

Brasileira, Solteira, Cirurgiã Dentista, portadora da Cédula de Identidade n" 15.951.664-
' 

16 SSP/BA, nascida em 28/08/1993, inscrita no CPF sob o no O5g.2Ag.2'15-50, residente

e domiciliada na Avenida Lindolío Azevedo Brito, no 465, Feliciano Pereira Santos,

nrymada/BÀ, CEP 46.100-000i 
,,6. 

Luana Pereira Ba§tos, Brasileira, Solteira,

Enfermeira, porladora da Cédula de Identidade u^ U.672,A77-85 SSP/BA, nascida em

l9/03/tg85, inscrita no CPF sob o no 021.666.595-?8, residente e domiciliada na Rua

Joaquim dos Reis, n" 555, Residencial fuverside, Bloco 07, Ap 303, Felícia, vitória da

Conquista/BA, CEP 45055-615; 7. Vanusa Oliveira PoÉo Lopes, Brasileira, Solteira,

\ ,tO-

#!,
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COOPEBAI;VÂ }E ÍNAôAHO AO§ PSGÍI5SIOI.IÂJ§ §I

ATÀ DÁ. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIÀ I}À DONTVITAL
COOPERATIVA DE TRABALHO DO§ PROM§§IONAI§ DE SAÚDE,

IN§CRITANO CNPJ §OB O N" 32.346.09A0A01-23,NrRE N'27 4 0005030-0,

REALIZAI}À EM 26 DE JTILHO DE 2021

Técnica de Enfermagem, portadora da Cédula de Identidaden" 07.497.045-35 SSP/BA,

nascida em 0lll2/1972, insçirta no CPF sob o n' ?39.175.32549, resideote e

domiciliada na Avenida Dr Nestor Guimaraes, n' 98, Jurema, Vitória da ConquistalBA,

CEP no 45.023-040. A Assembleia foi presidida pela Sra Ívina dos Santos Campos,

Presidente da Cooperativa. Dando início à Assembleia, a Presidente agradeceu a

presença de todos e çonvidou para compôr a mesa os membros do Conselho de

Administração e os membros do Conselho Fiscal e a mim, Samara Cristina Amaral

Moreira; para secretariar a Assembleia e lavrar a respectiva Ata. Foi dito pela Presidente

que a divulgação da oconência desta Assembleia se deu por notificação pessoal de

todos os Cooperados, conforme artigo 32 do Estatuto Social, sendo enviada uma cópia a

cada um do Editai de Convocaçâo. constando local, data, horário e ordem do dia paÍa a

quomm para instalaçào: 1) Em Primeira Convocação às 8:00 horas, com a presença de

DCM TÂL
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DÜMYITÀL
lüôt|ltÁt FrdI* ilà.l{ú:,rr:!'-{!i §?rtIlrl:úl{ü! i.tt 1állli

,,{"t'j\ t}A À§.§istlf Bt,f.IÀ çERÀ|. tsX"I'RÂfi*nINÂRtA l!,1 n{}St}lT{t,
{:ü$ PE ttA',l'l Yrt tl tt T'Ê,{ tt;lljHí} I}O§ rÊfi|Flâi§ IfiHÀ tti B r; §À iljnr,

Ilr'§CHI'l"À F!í0 {:HFJ §üH t} N'33J*S,{1fl1/$0ü1-33" Ntfi.E I{o t? jl {}0t}§ll-1{r-Í}'

tl-uÀLlir."{I}Â EM 36 S§ Jt.ll.H{l I}r:2ür1

?,,3 irl*is C*rççFi drs ass6ci$*lrrs: ?l lim .ltgunde Ll*nvrxaçSn i*i S:tl$ h*res. §$rn a

§ir*§*rlÇâ da metar}s muis utn tl* n{rrncrr tl* ;xsr,rçiedos: l) Ern I;:rçeira e l-tltima

ilnno-+çaçâ* p.: I{t:ü{r horsr çr}m $ prç$ÇnÇa nrinjma *Jc }í19'ç (r'int* par ccntr} iJç t*ul

rl* sasios, para d*li'txrirqm s*hr* as:guinle í-h:*!qm {tr tlia sere*.A§ütmbltla {l*rtl

E"rir*nrutinsriL.íÂ{iEh Rrf*nna d* fist*rulç §oçial da IXlltuÍtjll'ÀL C+upcratiua tJr:

Tratralhn dr::l Profissiunals rl* §irirti.t. ctnrprttardr:ndo eitcraçãç d'r +apital s+.-i;rl r

aiteriaçár <tc *ndersÇr se*le. Macri{riAi., 15 {quirl*-} stç iulha de 3{}? I . içina dos Santm

Çamprs - ke*ident da iXJMVffÂL {:*OPIiRÁTI1,IÁ L}Ê TRÀl}ÁLi{U lX}§

PÊ*Fi§§l{lN,tlS nii §l[mf., t}epr:ix rla lei*r.r d* Edir.ai. a Frçsidsnts riía âsrcmbleia

s*licirau que ii:sse feitff a leitura rja {}rJ*nr rirr üia pars a Às;q.lmblcia {i$ral

[xtnrr"rrr:lin;irirr {Â{il:}: Rr:lhm:a riri fixt*tuttl Strcin.l da l]üMVlTAl, {ln'rperariu'a çle

I'rahalh* r-t$r I'roüs.-iitrp65 *,i*: §aúr!ç, tt;mpnrtadcrud.r alrtr*çân dr s;rpitirl soirierl ç

ulter.rçfi<r rkr cndrrrçu rcii:. Fslil Frr"si<Jrntr {lri rlitr: LluÊ na ;\*rrrnhleia dr lrrestitçãtt dc

[.]nrtas çç*irrida nu crip !3 '.tc Mâit dc l0]i, ftcor deçididcr dr fnrmu uninime p*lns

{''rxrpr-,rarJr-;s que â§ $r:brrs,l*: ilrçrciir:io,Je 3{}2ü - nn vr.lor de R$ 14.ll-?.sl ilittt* e

qu.àir$ Íilil. §çfilo e tÍCIc rears e gsssfltir t nm t$ntâltrs] - ssri;un ineorp:nr,rl;tt ar

{i;rgriBI lirÉinl da Ll+nperaliva- patundn a lX.tMVl'lÀL a süülêr L'ftrís 11 t.*pital §Elcir!

nrl rat*r rte tL§ 91.11],úl tn*r'enta e qmttrtr rni[. sentrr * trez.* re;ris e $Ês§.enta É u]]l

çfniffvns!, i1 lirn de qur o n()I+ eapi&t soeial pasm a í:$nstní no ÊElatLÍÍo da

DfiMVITAI.. ncces"qàrio qu{'{§{Ár .:\ecernhleie âpr{tre a elt*raçãr-r n:r§}rstir,'$. l"tilo ist*. a

ílrmiden{e prrrsseguiu int.r.rrrlando â{rs Fresentes quÊ ô irnrlrr'*j" atuaj sçd* r*r

{'i.ri:p*urtiua. s§lii L..orn pr+hlt-'mar {r1 §su irr.tenor qra inrriebilirsm .t'u us§. Çfmo p$dr-

sel t'i:rlft p*lrrs Atsu*iil(l{}s pffs.entÊ* nesÍÀ reuniãn. dq *+üe qu*. sr:ria nçr:csgírriir uma

re[-i':rrnu parii qri€ § rnL.snr§ .§s füITIsssÊ mais apto r]ü âItfidimc.ntçi dÊs nc*esstdãdq$ dü§

Üotperad*.r c à'i ati*irladr.s da t*nç*rativa. Lliantr ds sit{ÀÊção, §uger* mna mud*nça de

rrndereçn **rls pare unr lçeal que fficl}rlr abarque e seds y:ci*]. Âp*s gxsqui:;a rle

mer*sd+, trag parà çsU ,qssenrhlcia * s*gurnte sugestão rl* cnderrç* para ahrigirr a
*ede rla lXlhlvl'Trtl: Edifíçia Leonrdo dr Ljinei, §ala l{H, lsr*lixcdn R§

Rul llurtsl fiuimsrâr*, n' lil?, Baimn Fnntr vrrrJç, d.llip n" ã?,0i§-súti,

..

,.,"x--

-.. i:ti.1r.tr-1.jn*
.;1.- 

.-:i..,:.;n:r - trry b,
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ÁTA &,e. .âlS§E&i&LE§À Ç§&.,4L ãXT&"4[}ft§}ff{ÁH.9,& §}.e &üir{V{? Á1",

c**PEeÁTTbIÁ m§ YRAE.-{LE{* S{}§ r&§F'ãSSã$NÁÍS ã}E SÁU§E,
II{§CELETÀ §ü eNp"g §SS {} F{'3â.34S"8*ãi*&&!-ã3, Nffi.& N" 3? 4 8Sâ503S-&,

&84§,[U.4§Á Ee{ 26 §§ §Lry,§{ü §§ ãSã1

}}{sce§6/AE-. Àpcic *s csclarecimentos feiíüs" f*i apresmfad*i um esboç* d* *ovo

Esb&:t* §ceia1 e<rnteraplande a alteraçâ* do c+pítaÍ §oeiai e do endereç* sede. *s
eoaperad*s pres§!Í*s aprú\iarêÍ:l plrr *na,aimidartre a alí*r'ações ar*çr:stas, é* ibrma ry:e

fica§? altsrados o artiga lu, alínea uoa'" e o artig* i9 caput &a Estatut* S*cial- Camr: aada

majs h*uvesse a ssí tratad*, a Sra. PresidenÍe, deu par enccrrad*s as trabalh*s, e e1I,

§amara CristiÊ* Âr**ral lMoreíra, §sçrÊt*ria desiê Assembieiq tav:ri a pr€seflte arê, quÊ

a.pôs Xida ç ac.hada e*nforln€, eciatém as assi:raÍurxs da Frestdsnts, {Ís Diísíorê

Admini*trativa Finaneeira e §esretária da Àss*mbleia, da Biret*ra üperaeionai, * de

t*d*s *s dffnais Cotper*d*s presentes que assirn desejaraur farê-la, c*rx* pr*"ra da

liwe vontade iie ead* r-:.t:'. :Maceió, Eslsdr: de Alag*as, 26 de Julho de

J, , (.+* /
\,ltqeit- .l*S <bulq--&a',,á*'

Ãl'trrJÂ D()§ Sãr{T0§ CÂR{PÉ§ -

LtrLt.eld e{ÁR§ff{§ Â§.,§.{s{,&â-

triÊretara §)peraci+ez}
CIF a" *45.§*1,815-! I
n" I 4.63 9.8 7S-92 §gPiB,4rc

Pwr;o- brfe
Seeretária ds Âssçm&§ei*

Ce*ecllrcire Fisea1
üÍ'F n'?3§.1?5.3?5-4*

§ÀHI§LÂ #Lí§IETRA §E §GTJãÁ
Ccnselheirq fieçâtr

C-PP nP *S?"94*.5?5*?5
RG n§ €?ç.?53.?S0-Sü §§Pfl§Á

Reccnheço úor SElVtrELHf,ltqÂ ã{as )
iv r tíÀ DC§ §ANÍOS

LEAiübÊÂ siL

I ÍYÀ &Íà FriEÉTmÀ E r€f^etuVru cn . &À&tljd ffdJ *.Ur:

flo*seiheir* S'l*r;*i
ffF n'$2i"666.585-?§

R§ rf 1 1.672.ú7?-fi5 §§P&A

t:}çr*rtrffi'ffi&,,l1l& de- 5Ê{-

eo*per*da
CP§ n" $38-244.4d§-$0

R§ n' 14.SS6,ü7*-6S S§P/EÀ

kist* d* -4dvogad*:

l,T:tgqlrir_$.o" rsl*ao-
*lnbfihi.t fuçttw tc-tilw

0Â8At16890

i§
a-
@

k;

,Ê

:

ià
fd

-^/
Swwwna ü,Ãrr,^ #",tw"4 j^fr,Iw,a
§-4MÁ&r* ÇXI§Tl§,e ÂEiLÀ§.4L M*§§l§Â

§ireÊ*re Àdrirí*ietretrv* Fln*neeise
{.?F :r" *§9.289.2?5 -5S

RG a' 15.951.664-i ú SSFiBÂ

Fyesideaç*
cPF If ü16.ç88.3?5-?*

Il,G irs $§.653.919-!â §SP/B.ê,

Selo; {?55.4C515561-l c iâs§.ÂCs1556?.0 - Vàror:
R§ 1à,80

Consuhe emi ffi .tibd.ius.br/au!ent'crddde

F*,m,ngffi
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(Xel.Li;.r,t El :9âtlqFt0 Qe.: tÉôr§1!0àtÀ1 t{ râijo(

E§TÂTUT'{,} §Í"}CIÂ!" DÂ DOMVIT.{I. C$OFE&q.T!VA t}E TRÂBÁLITO Dü}§
fEOfI§SfflI{Át§ t}8, §Âil$§" I'if}}Íú: FâNTÀtiL.t Dr3trr{VITAL, üOF*§(}1-íR.{D$
{:$*.r Â§ ALTEIL.i,ÇÔE§ ÂpRf}vÂaÀ§ }u-.{. Âs§f,t}ÍBLF:lÂ ÇER rL
E§T'|{ÀüRIIXNÁnIA RE..tt,I?",1§A r§$ DI."r ls Í]u "JULI{$ §[, tÍ]tt.

f:Àt,it'ltl,ü I

§ED[* rfüR$* I.IL{IIü Í}H l}{.]ItrtÇÃ*, Ànr.q $§;.4{.Ãü E
ÁN0 stltxÂL

á"rt, 1"" A Ç+operaüva de Trahs.lhn I)üillYITÁ.i, {:triCfEEÀTIVÀ l}H TRqEÁLHü I}t}§
PRí)FISSI$?{,4I;§ DE S-di;pH. nftmç lirntirsia püi]ftrTÀL, rernillru{d;r nfl dia Ç_t rjs
§etenrbrç de 2ft18, rnr *onformida& csm â Lei n" S,TSdrpl, {" t,ei nn l:.É-t{illI. r*g+-se pekrs
valclrcs * principi*s do c*op+rativisr:ra. pela* diep+siçüce @ais- pelar dirnrires da aut+grrtsrr

,,..'..
*] §ede srirninisrrdd,lã {,-ÍF! h{acciô, I}staqiil cle glagsÊs. ilH.p po 5?-{r}5-ü6S, na Rru

flun'al tiuimar§ç*r" n* l2l?. firiiÍiçi+ Lepniudo dt Yinçi- S§ia ltld, Bairrr F*n{a
Vcrd*. f*r* jurfdic* r:a tlçmarca dç Mas:i+. AIngrw::

hl rirea de adrnisrõn de smpcrsul*s e atuaçâ* t*dn tenit*ri* naei*nal.
gritlcnd*r irrclusivc clrnÕôÍÍrr $ flrü{:e$:ir;§ fiiipis;

çI !'rrir-+ rle duraçt* indiutermin*rlc: sncial ns psfi,.ridü de §" de

i;msirn a -]tr dç d*r.srnbrn dr rxdu

Ílfi $RIITÜ

Át*. ?!. ,4 t}nh{r.IT'á,L {:{_}[}FERÀTIVÀ $E TmÀtsÂLIIS tX}§ pA(}FX§§I(}$i.{tÉi I}E
SÂUSE, ç*m Lrase r* çrrlalxrrrçâ* reçifrr*Í:a & quc se *i:riganr s{üÍ {:{N}pe*rçi*s. turil For
ohjrtrt s+r'iai; ,ttivjd*tl* dr: inter*ne{iiaçã* u írgenciar:retll{i d§ 5çr-r'iç*s, *xçrtç inrohiiiiirs*s;
.Àli,-idadçs de aymi+ à g+stfu dc saiidei .ttivirlnile mcdic.',r iir&hulttqtrie.l nlstrita a c*nsnhasl
ÀÍiyidad*s rie atcrçãn amê:ulatorial; Â{iviria*j+ ntçr.iiça zunh*lat*ri*l crrrrr rÊsuls$$ l:nrs
rralir*çil* ,1Ê ex*ffirs c*nnplerrientar'Çs; Aiirr'irkulçs qls ate$dirlreÍltc, em pftlnto-sÉlç{1nü t:

unid&Jr-"s hr.lrpitalares pãra atsn{rirnçflt{} il urgênci*t; Àtividâdt r:tir>ntrrldrgica; Atividadçr dc
unfrrrnag*nr: .{tividad*s dç Íi*irt*mpia: §*rriç*s Fr*§u.dos Fx}r +!irrj**rs farraaçÊuticrs,

i'

Dá. r)ünÍ0*IIHÀÇÃü!

-.. !rÍ' "ftr"' .H
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$erviços cie instrumentaçâo eirúrgiça; Atividades tle profissionais da nurriçâo; Á.tividaelçs dc
psicologiu e psicanálise: Ativirlaties du dcula; Sen'iços dc assistÊnçia soçial úrm àlojarneflto.

§ i " - Fara alcatrce dç seu újeto social E dos se us objetivos sociajs. a Cooperativa na medjda
das suas possibilidades. dçverá:

a) Promover a clifu,rão da doutrirra caopçrativista e scus principios no qr.radro social,
tÉcnico ç fr:ncional da cooperativa;

b) Ct:ntratar. para çonsecuçEo clcs l,eus objctir.os sociais "qçrviços especializados, tais

çr:nrç: sereiços juridicos, putlicitários" cçntábeis, trânripor.lc ern gerai, culturaiu,

sociuis, deütro outrüs neççssáríos ao bom funcionamento da Cooperativa;

c) Firmar çnnhatos. interme*liar ou intçrç'ir junto às Ê$oÍlcrativâs de çrédito e demais

instituiçõcs financeiras, todas a5 operaçõr:s dç crêdito e frnançiamento de interesse da
cooperatival

d) Prçvidençiar a perf*ita ÍnaniltÊnçâo e funçionarnçmto rle suas irrstalaçõen ç bens

prôprios nu disponibilizado* por tercciros;

e) Conhatar eür bencficio dos cooperados, apôs contentimento dos mesmos? ç trô
desenvohinrent$ dos objeüvos sociais,- convêniot Çr)Ín coíJpeÍati!âs ou çrnpre§a§

ligadas a0 consumo em geral;

0 Ptopiciar, çoIR reclusos do FATES, convênios çom entidades especializadas, púhlicas,

ct prirradas, * aprirnoramento téçnico profissional e capaeitaçâo cooperativista de seus

coop+rad+s;

g) Instala.r om qnralquer loçal de sua fueâ de atuaçãn, EceÍítórios Regionais eu Ceatrais dç

Arendimento;

h) ,4.dquiú, na rnedida em quç o intercsse social o ar:onselhar. irnplernentos c insumos

dcstinad(ls às utividades praiissi.onais dos cooperarlos e ao Íuncionamcnto do seu

Escritôrio §cdç e Escritórios Regionais. estçs últim*s 
"ce 

porvelltura forsrn instaladas;

§ 2' - À eooperatir-a poderá {irrnar cüItrIlâto§, ajusces e eonvênios, eül nonl€ dos sens

cooperad*s" com entidadts públicas e pril"adas, do País e do exterior. interessadas no trnbalho
evçukal deste8, orgatiz.ando a execuçâo dn serviço, de frrrma a atendcr às condições objeto
dos ajustes,

§ 3n ' Nc* contrals§ ç Çon'rênio,s tirmados, a Çuopsrativa reprcsentani os oooperados
colçtil'ammte. agindo êomo sua mandatária.

§ 4" - À *iterio dti Conseiho de ,\dminirtração, e em obsen'ânçia À' legislação aplicáve1, a

sçciedadepoder Íiliar*e a ouEas sociedades cooperativas.

v 4 &I,€.
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§ 5o - A Coopsrativa atuará sem discriminação política, racial, religiosa ou locial ç efetuará
suas operaçõ{:$ sem qualquer ctrjctivo de lucro.

CAPÍTUT"O III

DC'S (]OOPEIL{DOS

a) ÁDL.I I§§À O, DE tiERtiS, DIREITOS E RESPOIíSÀ BILI nAI)},Íi

Arl. 3n'. Poder'â associar'-§s à Cooperativa, salvo sç houy*r impossibilidade técnica de
prestução d* sen'içns, qualquer pessoa quç s€ dedique à atividadr ob.ieto desta sociçdade.
dentro da área de a<lmissãr: dn Cocpcratir"a, potlendo dispor li1.rÊmente dc si e du seus bens,
uern pre.judieal or* interesses e olrjeti'vts da Crronrçrativa. nem colidir Çom os rnesmos-

$l' - Â ad.missâo de sários na cooperativa estâÍii limitada sonsoaffs às possibilicladcs rle
reuniâo, abrangêncin das operuções, coakole s prÊstação dc scrviços. ç congnrentts çi)m o
objeto esraruido.

§ 2* - O quadro de róciçs nâ üoCIpsrativn ds Trabalhs não podÊrá ser infirior a 07 (sete)
pessoas Íisicas.

Art" {o" Para a-rsociar-ser g intçressado pretncherá a Ficha de Matriçula, çom a asuinatura çl*le
e tle mair duas tçstemuúas, ben* cümo a declaração ou documento equivalente de que optsu
livrrmentç por associar-se" conform$ n$rrnas constantes do Estatuto Social da Cooperativa.

§ lu. ,àvaliada e apruvada a proposta p*io Conselho de Administração, o proponcnte
integralizará a§ quotas-pârtes do Capital Social, nos termos e condiçôes prÊvisra$ n€ste
Estetuto e, juntiuncnte Çom o Prssidente tÍa Cooperuilê assinará a Ficha de Matricula
p*ssando eutfro a apalidade de cooperado.

§ 2o. C) as*ociado, çsrx Frçssulxlst$ perâ íuíçio dç suâs atividfldi]§ fltravçs da OOhIVITÀL,
devçni estar inscrito eoma autômmo no IIíSS.

'{.rt, §o. Podcrão ingressar na Coopcrativa, e.rcepÇionainrcnte" p{:§soas jurídicas que
satisfaçant er condições estabelecidas nçsle Estaiuto. qtre tenham por objeto as rnesmas ou
cc-'rrela[rs atividades r:ççnôntjças dus pr..ssoas ftsicas ou, aiiltia, aquelas sÍ:m Íins lucrativos.

Parágraftl único. À rc;:resentação da triessua juri<iica junto â Coopelativa se Íará por meio eie

Pessoa naturat especialnrcnte dcsigada, mediant* insfrumÊ1lto espeeífico q[e, nos Çasss Ên1

que houver nais dc um rspresÊntantç, identilicará os poderer de car{a um.

fuqsq,ff
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Àrt, 6o. CurnprirÍo o que dispôe o art. 4' do Estoluto Social, o cooperado adquire todos os

diri:itos e âssuma todos c.s devercs dçconentes da lei, deste Estatuto s das drliberaçôcs

tomada,i pela CooperaÍiva.

Parágrafo único. Â IlOllIVtTÀL devçrá prolÍrorer â oongrÊgação e a integração dc.s seus

ÇooFürados, que devsm si:r prr'rÍlssinnais autônomos, devidanrçntc rçgistrâdos not rcspcetivo§

cflnsclhos d* classc e, thrigatoriàmeÍlt§, devem exçrccr suas atividadat çr"rm qualidade e

critêrius téçnicos.

Art, ?o, Á,s atividades idcntiliçadas com o objeta locial da Cooperativa de Trabalho, por atuar

na prestação de terviços, nos tÊtrrTros do artigo 4" hrciso 1I, da lei 12.69CI12012, quando

prestarias fora do estabelecirnenlo da çooperativâ, deverão ser submçticlas a uma cootdçnação

cr:rn rniudatü nilrxia superior a 0t {um) sr(r su aü prazo cstipulado para a realização dr:ssas

atiuirladcs, eleita em reunião cspeciÍica petros sôcios qre se rtrisponhanr a realizá-lat, em quÉ

serão expostrls os requisitc.rs para sua consecução" os valores cailtratadçs e a retribuição
pecunlária dç cada sôcin participe.

Ârt. E', §âo dircitss gs ço$p*rado, além rle r:uh'çs que a Assumhleia üeral venln a instituit:

a) Partieipar das Assemblsias frerais, discutindo e votando os assuÍilos que nela forem

tratados;

b) Pmpor ao Ççosçlho dç Adminisração, ao Conselho Fisçal ou às AssEmblçias Gerais,

medidas de interesse da Cooperativa;

c) Solicitar a sua demissâo dar Cooperativa quarrdo thc convieri

d) §olicitar infannaçr,ies sçbrc seus débitos e créditos;

e) Soliçilar infonnaçSes sobre as ativ-idades da Ccoperativq e, a Fartir da data de

publicaçãa do Edital de üernrocaçâo da AssembXçia cçral Ordinária, corsultar os

livrns e peças do Ealauço fieratr, qu* devem çskT à dirposição do eooperadp na re'de

da Cooperativa;

f) Participar daa sobras líquidos anual, proporçionais a sua sortÍibuição pâra os

dispÊndioa E drnmi* despesas da DOIII{TÂL;

g) Çonvocu Âsserubleia Geral, de acordo çomo estah€lçce o Estafuto Social;

hi Rrtimehs txio inferiorss ao piso da catc_uoria prcfissional c, na aursência dcste, não

infçrinres ar salár'io minimo. calculadas rle I'onna proporcional às horas trabalhadari ou

às atividades dcsçrrvçlvidas:

i) fluraçãc dr: tralralho nornral nâo supcrior a 08 (oito) hora: diárias e 44 (quareata e

qu$tfo) horas sernpnais, exceto quando a atividade, por suâ r1nlureza., dçmandar a

-s $*"--W §tu
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pre§tação dç trabalho por meio de plantÕcu ou esÇalas, l'acultada a conrpenração de
hrrrários;

j) Repouso sçrflanal r,emuneradçr. prefereneialmente aos domingos;

li) Rupouso anual rçrnsncrado;

U Retiraíia para o trabalhç norurno sugerior à da diurno;

m) Adicional sl-bre a rçtirada pirra as atividades insalubres ou perigosas.

n) Segurc rcidentç de trahalho.

§ 1o. À Íim dr: §çrcm aprçciadas peia .Assembleia Çera1, as propsstas des coopcrados,
referidas na alinça "b" dçste artign, deyerão seÍ âprelentadas ao Conselho de Administraçâo
com a fflteccdêucia minima de 30 (trinta) dias e constar do rrspcctivo Edital dc Convncação.

$ 2'. Ná:o se nplica o disposto nas alineas tI't e Érk'?r do caput tleste artigo üos ça$os em quÊ âs
opereçêes efltrs a sóçio ç a Çoopúr.rtiva sejam everfuais, salvo decisâo assemblear sm
conlÍÀri0.

§ 3'. As ptnporta"t subrcritas por pelc ínenos llriS (nm quurto) iíos cooperadus, serão
obrigatorianreflte levadâs pelo Conselho de Adnrinistraçâo à Assçmbleia {içral, e. não o
sendtt, no prâzn de 30 {trinta) dias, poderão ÉÊí apreseutadas diretamente pelo.s cooperados
proponÊntÊ§.

§ 4". Â Ççoperativa buscará meiôs, inclusive medimtç provisionarncnto de recwso§, com
base srn eritérios que devom ser apnovaelos ern Âssembleia Ceral, para assçgurar os dirÊits§
previstos nas aliuçag "h", '1", "k-'0, "1", *m" e '1t" do gaFut dêste artigo e outÍos que a
.4.ssemblçia Geral verúa a iuçtituir.

§ 5"' À DOI!fiIITAL deverá respeitar as norrRas de çaúdç e de segurauça do trebalho
prEvi§tâs na legislação em vig*r e eÍfl stos nsfftratil'o$ expedidor pelat .autorid*des
competentes, pâra todaÊ as atividades çcn$taütÊs dç gsu objsfo süsi6l.

AÉ' 90" §âo deveres do cooprrado alérn de sutros que a Assernbleia Geratr r,enha a instituir:

a) §ubsere*'er e integraíiznr as quotss-partcs do capital nos teffitos deste Estatuto e
contihuir com a8 taxas de uerviço s Êncaígos operaeionais que torem e*tabeleçidos;

b) Cumprit coÍn as disposiç§es da lei, do Estatuto, bem corno rsspsiôil as resoluções
tçmadas pelc Çou.selho de Adrninistraçâo e as deliberações das Axsembleias Gerais;

e) §atisfazer pontualruentÇ sçus eompromissss com a Cooperativa, den6e os quais o de
participar âtivamç§Iç da sua virlr socieária e empresarial;

d
s &ut..r-
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d) Realizar conr a Cooperaíiva as opcraÇôes econôrnicas que constituarlr sua finalidade;

e) Ftc#ar à Clooperatir-a inionnaçÕes rçlacionadas Çom as ati"-itlades que lhe facultaram
se associarl

Í) Çobrir au perrias do exercicio, quantlo houvsr, proporsionalmcnte às sperâções que
Íealizou com a (lo*perativa, se o Fundo qi* Reserva não fur suficiente para cobri-las:

f;) Prçstar à Cooperativa esclurecimÊntss ssbre âs suas arividad*s;

h) Insçrever-§Ê Çomo autünonro no II"ÍSS e no município ondç atua pr+fissionalmente.

i) Mantcr atualizadn junto â Cacpcrüir.:a todos os sçus dados cadastrais solisitadns na
Ficha de lv{atricula, tais çomo o endereç,o completo, estado çivil (inclusil'e no caso de
existência de união esrávsl, ou alteração nr regirne de hens *asa seja casado), telefone;

$ Levar a(t coflhecimento <Jr Couselho cle Arlrr:inistração ou du Conselho ]'iscal a
existência de qualquer irregularidade que arente contra a lei e:,ou o Estattrto;

k) Àcuxar o seu impedimento nas deliberaçôes sobre qualquer operação em que tenba
interessE sposro ao daDOMI'ITAL;

D Zelar pelo patrimônio materiâl e moral da Çooperativa.

Àrt. 10. 0 cor:perado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa até s
valor do capital por ele subscrito e o mofltarlte das pe-rdas que 1he çoutr)çr, guardadâ a

proporçâo de suapartieipaçãr: nãs mesmas opeÍaç:õe5, coqfsrme fuÍ 1095. § lo, rtrn Codigo
Civil Brasileiro, cornplrmenÍando os Artç, I t ç 8g da Lei 5]?6471, devendo reusarcir o
montânte:

a) Da eondenaçãÇ ou àeard* e.Ín _iui?o, em razãp de rçsszu'çirnelrto de danr:u ern
decorrência de .{.o,'fatq perpetr*do pelo cooperado no exercicio da arividade
proftssinnal, prôFüstâ pelt-:s eontratantes dlrs sen'iços de saude em geral em que Íigure
a IIQHYITÀL çomo demundada:

b) Do rççmholso ou in<lenizaçàtr paga pela DOS[!"IT:IL aos üontra{aÍltss dos semiços
prestarics à saúde em geral, visando a evitar litígio, desde que conrprovada a

oç+rrürtçia rie culpa ou dotro em atcltbto perpetraritr pelu associado no exercicio da
atividad* proÍissional ;

c) Dt pagamçnto feito peia DOMVITÀL deeoÍÍente de heneÍicio assisrençial açr
cooperarlos e setui de,penderrtes, por Í'orça de çontrato firmado pela Cooperatir..a para
çom terceiros;

d) Dos dispênrlios cjou duspesas realizadas p*la IIOMYITAf, -iunto às pessoas jruidicas

I

I
1

i
i
t
!
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-Profissittnais, qu*nrlc a Cooperati-r,a adinrplir débito do assçrciarj{r pÇranre essas

instituiçõus, inclusiv*, mas nâo apsnas, quando a DoÊfi"IT.{L solrer r} risco, direto
çru inilireto. dc scr prejudicada r;m deçorência da irregularidade docurnental de seu

associado.

Parágrafrr único. A rerponsabiiidadc çlo associatlo peios compromissos a-rsumidos pcla
nOFfVI'l'AL, em face de terçelros. perdura pirra (]§ desiigados, elirninador e excluidus, até
que scjam aprovadas a.c confas do exercíçio qu{: $e dzu o desligamento: rnas poderá scr
invotarla se for judicialmçnte exigida da Coopumtiua.

âr-t. 11. ()s herdçiros do coope,rada falccido tênr direito ao capitu! integralizado e demais
eréclitou perteflcentes ao de cujus.

Parágralo úniro, As ohrigaçr3çs dçs cooperados talçcirlor contraírlas üom fl DOIIVI IÂL e

as oriundas dt sua relponsabihdade contcr associado, em face de terceiros, passarn aos

herdçi.ros ç suÇÇsser$§, no limitc do l,alor ela capital sacial int,ugralizado, pre.rcrevendo,
porérn, apôs 01 (um) ano do dia de abe.fiura da suçessão.

b) DEiwsi§Ão, ELrlvíF[ÀçÃo n Excl.tÍ§Ão

Art, 1?' A dcmissão do eooperado dar-se-á a seu pedidc, formalmrnte dirigido ao eonsçlho
de Adrninistração da Cooperativa e nãs poder-á ser negado.

Art' L3. Â eliminação do eooperado será dada em virhrde de infração de lçt, deste Estatuto
§oçial, por derisâo flinrlamentada do Çpnsçlho de Adurínisfraçfu.

§ l'. (} Conaslhç dn Âdrninistrapã.o poderá çtrinrinar o cooperado quel

a) Manter qualquer ativida.de que çsaflitç forrr e objsto socis.l d,ã eooperaüva;

b) Feíxar de çun:-prir as obripçõsx por ele çonkatadas na Cooperati*a;

c! Deixar de realizry eom a Coo,perativa as operações que constitufln seu objeto soçial;

d) Hour"er levado a Cooperativa à prática de atos judiciais para obter cumprimento de
obrigações por sle çontraidar;

e) Depoil de advcttidrr, ucltar a infringir dispouiges dÊ§{re Estoturç, dne teje, das
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de AdminisúaçAo.

§ 2u. §o casr do disposto na alinça *'Ê" do parágrali: primeiro destc artigo, o eooperado que
rieixar de reailzarjunto à ccoperativa a preslação dr serviços que ronstituern seu objçta soçial
pttr mais de ?0 (noventa.) dias çonsçcutivos au i80 (cento e oitenta) dias intercalados
periudo de 01 (urn) arro, será autçmaticamentc i:liminado

W tS fun*""-
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§ 3". Cópia autêntica da dçcisào da eliminação serri remctida ao cocpcrado? por proÇessü que

coÍnprove as datas riii rsmessa c drr rcçebimenlu, clentre d0 praar: de 3ü (frinta) dias.

§ ,lo. Se a con"cupondência. referidri no Farâgralb anterior Íetornâr rnals de 03 vezes à

coaperatirra ssfil quÊ haja a ciência pelc cooperado eliminado, a refcrida comunicaçãa poderá

ser 1çita por publicação cru jomal que ahranja a árca de aiknissâo do coopc.rados,

§ §.. ü c+operado eliminads poderá, dentro do prxzo rle 30 (trinta) dias a cuntar da data do
recebimento da notificaçâo, irterpr:r reÇurso que terâ efeito zuspensivo até a primeira
Assemhleia Ceral.

§ 6". Fia caso do parágrafo quarto deste artigo, o praz.o cle 30 (trinta) dia* para rççurss â
Àssemhleia Çeral pelo conperado climinado iriiciará no dia da puhlicação ern jornal da

refçrida elíminação.

;lrt. 14. À exclusào tlo conperado será feita:

a) Por <lissoluçào da pessrrajuridica;

bJ Por morte da pessoa ÍTsica;

cJ Por incapacidade çiril táo suprida;

d) Fer deix*r de atmdçr aos recluieitos e6taütário6 de iugresso nu prrmauência na
Cooperativa.

Ârt. 15. O ata de exçlusão do cooperado: nos lennos da aiiuea "d" do artigo anterior, §erá

efarivadt: por decisão tfu Conselho de Administração, mediante tçnro íinnado pelo Presirientc
na Ficha dç \{atríçula. ilcvendo ser'aplicario o dispasto nes par.ig:'aros tÊrçsit'o, quarto! quinto
e sextÕ do artigo li destç çstatuto.

Árt. 16. Em qualquer sa§o de demissão, eiiminação ou e:(elusào, o cooperado sô tçrá direitr: à
restituiçâ{ do capital que integralizslu, devidamcnte corrigido, das sobrari e de outros crÉditçs
qus lire tiverem sido regisÍrados, apôs a dedução dp; déhitos e obrigações, não lhe cabeilqJo
nerihum outro direito.

§ l*' A restituiçâo de que trata ÊstÊ artigo sümÊnte poderá scr exigido depoiu de aprovado,
p*la Àsseml:lsia Gsral, ,o Balançn do exereicio Êm quo 0 coap€re{io tenha sido desligado rla
Cooperativa.

§ 2", Q Conselho de Administraçâo da Coopsrativa podrrá detçn-ninâÍ qne a restitrnçâo tlo
capital integnalizado pelo coopcrado -seja leita em atÉ l0 (dezi pareclas, a partir do exercício
f,rnancçiro p*stenior ao e{n que sç dcu o dcsligamentcr.

d
I
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$ 3". No ca"so du mortc do cooperado. a restituiçâa dc que trata o palâgrai-o anterior s*rá

efetuada aou herdeiros legais *m unrfl so parcela. metiiarrte a upresrntação do rcspectivo

lormal d* parrilha ou alvará juclieial-

§ 4o, Ocortndo demissões, eliminaçôes *u exclusôçs de cooperados em número tal que as

rcrtituiç0es ilas importâncias referiÍlas nestç artigo possa:r arneaçâr a estabilidads Êconr.imico-

finauceira da Çooperativa, çsta poderá rcstitui-las mediante çritêrios que resguardem "d sua

çontinuitlade,

§ 5{. No caiio de rearJrnissão do cooperada, clc deverá integralizar as quctas-parte de capitâl
sociatr de flcorrlo üo{n âs disposiçôes previstas nu listarutn vigente â epoca.

Ârt. 1?. Os atos dÍr demissão, eliminaçâo ou exçlusâo acaffEtiun o vencimento e pronta
exigibiliiiaele dus dividas do coaperarlo csnl a Çooperativa, sobrp cuja liquidação caberâ co

Conselho «le Administração d*cidir^

Art. 18. Os deç'eres de cooperados demitidos, eliminados su exçluídos pÇrftrêm ate a data da

^{ssemblsia Geral qu* âprovar o balança de ccntas do exercíçicr eút qus oconeu g

desligamento

CAPíTULS TÍ1/

DO CÀ}ITAL

Àrt. 19. O capital da Cooperatil,a. rslpresentado por qu{rlasfiil1çs" uãn tçrá limite quaritrr ao

máximo q variará conforme o nirmero ds quotâ§-Farter subscrita§, mas nâo poderá ser inferior
a RS 700,00 {setscentot reais), sendo, na data ele aprovaç§o drxte Estatuto Sociai, referents à

R$ 94.113'61 (novcnta e quatro mil, cento e treãe rçair e sÊssentã e um centayns) após

destinaçâo, apro*'ada etn Àssemblçia Ceral, de Sobras do Exercicio de 2020.

§ 1". {.} capit*l e subdilidido em quotas-pârtes Íio r"alor de RS lr00 {um real) cada uma.

§ ?". A quotâ+artÇ é irrdivisÍv-el, intransferívcl a *ãç: cooperatlcs, não podendo ser negcciada

de modn algutn, nern dada çm gârafitia, s suil subscrição, integralizaçãr.r, trarurferên*ia ou
restitrrição será sempre esçriturada no Livrç dç Matrícula.

§ 3'. A transt'çrêucia de qur"rtas-par"lÇ entr* cooperados. total ou parcial, será escriturada no
tr iv'ro dç Matricula rrtediante termo que conteúa as assinaturas do cedente, do cessionária e

do Prcsidente da Cooperativa.

§ 4". () *ooperado <le-r.e iritcglaliznr a^s quom§-psrües à vlsta üu em ats 1ü (dez) parcelas

ntensai§, podendo, ittcluriive. a Çnoperativa deduzir de qualquer cródito do associado o

q-(Mv,
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nece§sádo üo pagamrnto das quokr*-pârarlt nãr: integralizadas, d€ âcorda com o cstabçlccido

n$ estatutrJ §ocial, e, na falta de crédi.to, será ffilitido titulo de cobrança.

§ 5o. Para efeito de integralização de qurtas-partçs ou de 'dürnentü do capitêl sstiâl, a

Cooperatir''a poderá rcçeber bens, desde que avaliados previamente, c feita homologação tia

Àsscmblcia üeral.

§6'. llavcndo murlança no padrão monetário, o c,apital de earna assocíado será coilvertido ao

novo padrâor côlll â corrcspondeirtc variaçào do númmo dc quetes-partils, incüryoranrlo-se

eventual lracionamento ao Funda de Reserva.

.4rt. 20. () nirr-nero de quotas-pate do capital social a ser subsçrito pelo cooperado, por

osasião de sua adrnissão nâo poderà ser infçrior a 100 {cem} qu$tt§-pârtcs ou ruperior a l/3

{um terçoJ do iotal subscrito.

Art.21. As sr.ibscrições de qucrtas=pá,rtcs do capital social posteriores à admis.*ão. decorrentes

de deliberação de.{»r*rnbleia Geral üll âto voluntário do assoçiarlçr, dçveráo ser integralizarlas

na fcrmt dciiberada por êste Estatutç Scrçial^

Árt. t2. Rçr'erter'âo ao capital sorial, por dscisârr da Àssemblsia Çeml. ss sobras liquidas
ocorridas no ex*rçicio. respeitadas a proporcionaiidade das operações dç çatla associado com

aD0MYITÂL.

Ârt. 33. l[ der"olução do capital soçial ac flssociadCI se iniciará no pÍazo de 30 (trinta] dias

após a realizaçâo da Assembleia üeral, que âprovar as çontfls do sxercíçio urcial em que

o§oÍrqu o drsligamento, climisaçâo ou exclusão, nsr Elesraa candição em que se deu a

intcgralieaçâo,

§ 1". Ilm çaso de exclusãs per mortc, dissolução ou incapacidade cir,tl rrâo supridq ssmente

sen{ devolvido o montan*te correspondçnte às quota§+artss integralir"adas do eapitâl soslâI,

âLrós a apresentaçâo da dccumentação hábil do recebedor. comprovando a qualidade de,

respectivamentç, assçeiado, invenÍminnte. herdeiro, liquidante ou cuadrrr.

Art. 24. Na apumçâo de havere"q do assoçiado dcoligarÍo, elinrinailo ou exeluido, as quotas-

partçs dCI capital $Çcial â ssrem rlevolvidas sa.frerão;

Í - O açréscirno rias sobras liquidas distribuída^q do exerciçiç so*ial.

Ít - As deduções:

a) Dr: rateit: das per'das do çxercício soçial;

b) De tod* ç quaiquer gener* de dano causado pclo associado.

tll - As retençõex de valarcs neccssários à gararrtia úe adimplenrento de despesas *
dirpêntlios passír,eis de serem silpolÍadas pela DCIM1TTÀL, em dçsomência de ato eiou fat$

\.r1' &**-
l
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ilicito praticario pela assçciatlç, daloso ou culposo. nss modalidaden de iregligência,
irrrprudência e imperieia, atÉ quc seja definirivamentÊ soh'ido ou afastadn rr risco.

§1o. Quand+ a restituiçãc das quot*s-partes integrallzadas do capital social ai-etar a

estabilidade çconôrnico-finane*iril ela Çaoperativa, a rertituiçàc poderá ser feita de maneira a

garantir a +çrrtinui*lade dc slras ativitiadcs.

Ârt. 25. OÊnrrettd$ rlesügamento de carçerarlos em nún'rero tal quc as ÍestiÍuiçôes possam
ameaçãi a estabilidade eçonômico-Í-inançeira da DOMI'/ITAL, esta poderií rcstihrí-los
rnediantç çriterios que rcsguardÊm fi sua eontinuidade.

§1". Os cooperadns desligados, eliminadou au cxsluidss terãc ô prazo de 03 (trêsi a.no§, a

coutar ila pre.rtaçâo dc contas do exercíçio do seu desligamento. para solicitar çr levantamento
das quoms-pafies c/ou as sobras líquidar.

§2"" Éxpirado o praão preristo e não çrorrendo solicitação dç llevoluçào, âs quotfl.ri-partes

e/L)u as sçhras iíquidas serãu de.qtinadas ao !'undo de Assistência '[écnica, Eduçacional ç

Social - FÀTES.

Çi\PÍTULO1,

DA A-qS§ITTÊI,ET.À ÜERÀL

a) DEFTNTÇÃO s rUXCr(}NàltENTCI

Art" 16. A ÂssenibJeia Çeral é o úrgãa suprerr.) da Ccoperativa, çahendo{he Íomar toda e

qualqucr dççishc d,e inier*çsc da Enridade. Suas delibernç.ões t'ioçulam a todos, aináa qire

ausentes ou tíiscordautçs.

^rt,27. 
A Ássemhleia Geral será habituairnÊnts çcnvççada e dirigida pelo Prcsidente.

§ 1". Poderá também ser eonvocada pelo Çonselhç de Administraçâo. pclo Conselho Fiscal,
ou ailrda, apos sotriciraçâo nâo atendida" por 1,'5 (um quinto) dos coopÇrados em pleno goza de
seus dirçitos rociais.

§ ?9. Não pnderá yotar na Assflnhleiâ fieral o çoopcrâdt qils timlia cido adrnitido apris a
convocação,

Art. ?fi. Ern quaiquer dal hipóteses referidas na artigo 2?, as Assembleias §erais sçrâo

çonr,ü<adas com aüteçsilência minima dç lfl (dez) dias. com o horario definido para as três

t-onvocações, senrlo de uma hora ç intçrvalo euue elas.

r*1.\
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Àrt. 29. ü r1uarutn ixua irrstalaçâo da Âsseniblçia Liural é a seguirttc:

a) 2,,',1 idois terçosJ rio número rle coopcrados. Êm prirneira convocação;

b) rnetade mais um dos cr:nperados, srn segunda canvocação;

c) SCI (cinquenta) sócios ou, no minimc, 20% (vintc por eento) rlo total de sôcios,

prevalcÇenrlo o msnor número, em lereeira canvocaçâo, exigida {i presença de, no

mirrimci, 4 (quatro) sócios para as çoopsrativas que possuírm alé 19 (dezenrrve) sociaç

matricLrladss.

§1", Fara cfçito de virrificaçâo do quantn de que trata Estç artigo, o nümero de cooperados

prescntÊs: çrn çada convocaçào, rtrá contado pür suâ$ assinâtura5, srguidas e apostas no Livro
de Presença.

§ 2u. Crrnstafada a existência de quürufti no hpráriç çstabçlecido ao Edital de Convocação, o

Prcsiçlente instaiará a As-qembleiâ. terdo encerrado o Lir-r* de Prcsença mEdiante tÊrmo que

contçnha a declaração ds urfunenr de eooperados presu-rte.s., da hçra do cnçerrarnento e {Ía
convocação correspondente, fará rânssrgver estss dâdos para arespectiva ata.

Àrt. 30. Não havendo quovut?t paru instalaçâo da Asserntrleia *eral, serÂ feita uova

convnrnçãs, çgm antÊcedência mínima de 10 idez) dias úteis.

Ârt. 31. Dça editsis de conyocação das Àssembleias Gerais devçrão sonstar:

a) A dsnominação da Çooperativa e ç númerç de Cadartro Nacional de Pessoas Jurídicas

= CNPJ, seguidas da expresuão '§onvoraçâo da Assembleia Çaral d)rdimária ou

Extraordjnária", confonne ô Çaso;

b) O dia e a hora da reunião, enr cada convocaçâo, as$im çomo o loeal da sua Í*âlização,

c qual, sgl"*o rnotivo justificarlo, será o da sedc social;

c) ,.\ scquância çrdinal das crnvocaçÍies;

d) A Ordern dp Dia dos traballrn§, com as dcvidas especi.ficaçôcs;

e) O núnrero de coopcrados rxistçntes na data de sua expediçilo para efeito do cálcula do
quoru,n de instalação;

f) Ilalâ t: assinatura do rcspousávei pela conyocaçàrr.

§ 1". irio caso da convocação da ,{ssçmbieia {icral ssr fçita por cooperadr:s, n Edital será

a.tsinado. uc mínimo, por 04 (quatro) signatários do docurnenta que a soliçitou, Caro seja
tbtta pele flanselho Fiseal. por, no mínimu, 02 (riois) ds seus mçmbros e ilo caso do Çonselho
de Administraçâo, pela maioria quc ir (:írnvocou.

"k$ w6s

Página 17 de 37



DCMYITAL
::li-]i't'i)Ti!4 ili. 1lli.'r,-.iill lji11 l.ixlÍl'Liifr'jr. i l:r: iálrt,:

Àrt. 32. ,{ notificação dos si:cios paru parÍicipação das assembleias será pesscal e scorrerá
com ant"ecedênçia minirna de 10 (dez) dias de sua realização.

§ 1'. Na impossihilidadt de n*tificaçàc.r pessoal, a notificação dar-se-á por via postitl.
respeitada a iint*cÊdência prevista no caput deste artigo.

$ ?"' Na impossibilidarie de realização das notificações pcssoal e postal, os sócios serão

notificâdíls rnediante edital alixado na irl;de e putrlicado em jarual de grande eireulaçân na
região da sede r1a cclopcrativâ ou na rcgiào ondç ela cxerça suas ati-virlades, relpeitada a

anteçedênçia previsla il{) {iâput destc artigo.

§3'. Os incentivos efou sanções pÍÊvisios no ênigo I 1, parágrafo 2" da lei 12.690/2012 serão
dsfinidos e.m Regimenh In{,eruo.

á.r't. 33- E da c,omp,rtênsia das ÀssçrmbtrBias Geraiii Ordinárias ou EnÍraordinárias a rlestiuriçâo
dos memhros do Consclho de Administração ou do Conselho Fiscal,

§ 1". Qconerrdo destituição ou rcnúncia que possn esmpromstsÍ a regularidade da
arlministraç.1o au {iscalizaçâo da Cooperativa. üs münbroâ restaates clos ôrgãos de
administraçâ* e fiscalizaçào, em coqiiunto, desiguarão Fessoas Ixri"Êi c)çup,flrÊn: üs eargos
l'agos! provisoriameffe, pelo período máximo de 30 (trinta) dias.

§ 2" Nesse mssmo período {everá sçr convocada uma Âssembleia Ge.ral para eleger novns
adminisiradorçs ç,''ou couseltrei.ros fiseais, confbrmç o saso, cujo mandaro *erá o equivalente
ao tempç re§tante rio msndato ãnterior.

Árt. 34. Os trabalh+s das Assembleias Gerais serão iiirigidos pelo Presidurre, podrndo ser
auxiliadç por um §ecretada ad hoc, que dcverá ser uln cooperadc cm pleno gozo cie seus

direitos ôu um enrpregado da ceoperativa. esçolhider na Àssçrnbleia Geral, podendo, tamtrérn,
seÍcm conr:idados os ocupantes dos cargos sociais para cümllor â mcsa.

Parúgrafrr único. Quando a Assernbleia Geral não tiver sirlo convççada p*lo FrÊsidÊ-nts, os
trabalhos serâo dirigidos por um roerperado escollrido fia ucasiâo, c seçretariado FoÍ outro,
convidado por aquete, coruporrdo a rncsa dos trahalhos os prindpais iutcrçssados na suil
convocação.

Àrt' 35. Os ucLrpanteu cle cargos sociais, couro quaisqucr sutros cooperatlos, não paderão
-l'"otar nâs d*cisõrs sohre assuntofi qüe a des sí) rçfiiam tlireta ou indirelarnerrte" rJísrrtre os
quais os dc prcstação de conÍas, mas uão Íiçarâo privados dç tomar part* tros fespeçtiyos
del'rates.

Art. 36. )'las Àssemtrltias Gcrais orn qlle fprem discutidos çs balançcs das contas, o
Presidente da Cooperativ;l. logo após a leitura tir ltelatório do Conselho de Àdmrnistraçâo,
das peças cantábcis e do pareccr" qlo ConsElho Fisçal. solicirará ao plenário qur indique urn

caopcrado para coordcnar or tlebatcs e a volaçào da matéria.
,1d qK ffi$r-"(}---re
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§ 1o, Transnrjtidu a rli-reçâo dos trabalhos, o frcsidcnte e dernais membros do Conselho de

Administraçãt e os Conselhciros l'iscais, deix.ariro a rnesa. permanecendç no rçciffo à

disposiçã* da Âssemblçia Çeral pâra os esclareÇiilientüs que lhgs forçm solicitados.

§ 2'. O coordenador irtdicado cscolherá, clentre os cooperados, um Secretário ad hoc para
auxiliáJo na retiaçãu ilas decisões il sçrem ineluidas üa ata pelo Secretariu da Assembleia
Gçra1.

Àr1.. 37. As delibcraç.õcs das Assern$lçias G*rais somçnte p6derão 1.Êrcar sçhrÊ flssunto§

constantes do Edital d* Convocaçâo ç os qur com eles tiverem imcdiata relação.

§ 1". À r-otação será nominativa e a dçsçoberto ou por aciamaçâo, podendo a Assembleia
üeral rpfar pelo voto ,$srreto-

§ 1-, Às deçisõeic das asgeínbleias se#o çonsidsradas váiidaw quandü eontarcm com a
aprovaçâo da mai+ria absoluta dos sôcios presente§.

Àrt. 3S. 0 quc ocorrer na Assembleia fiçra! deverà floÍrstsr da ata çircrutstanciada. lavrada no
livrc próprio. aprovada e assinada ao Íinal dos trabalhos pelos administradores c fiseais
prçsentês, ou pelo tu€nos, pelos membros do Consçlho de Admirdstração presentes 0

Sççretário qrie redigiu a âta, Gn ainda, por quantos o queiram fazer.

Ârt. 39, As deüberações nas Assçmbleias §erais ssrão tCImadâs por maioria absoluta dç votoc

dos cooperadoã presentÊs com direito de vs1ff, Íçndo çada cooperado direito a 0l (um) sô

voto, qualquer que seja o núnnero de $:as quotâ§-pâí-ús, vedsda fl reprssetltêção por
procuração.

§ Io. Em regra, a yotação será a descoberto, mas a Assembieia Ceral poderá optar pelo r.'oto

seÍ,:re6o.

§ I". Caso o voüs seja a deserrberto, deve-se al'eriguar os votos o favorn os votos çonta Ê â§

ústenções.

§3o. Have,ndo ernFatç na dçlibçração, o PresÍdente de^{ssEnrbleia üeral terá direito as voto de
minerva, de modo que ssrl yoto será de qualidade e desempataú a questão.

§,f". CI açsociado que for adrrritído após a convoeaçãa da Assembleia fferal não pod*rá votar
nfix sÊr votado,

§.§". O A.ssociario clue csteja na cnndição dc nnprr.gado da DO]llyITriL não poderá votar
nem scr vçtado.

§6o. (] Âssoçiado que não estiver curnprindo cem os dcveres e obrigaçôes *or,rstarrtes dcste
Estatuto perde o direito cl* votar e ser votadcr.

DüMVITÂL

d ee* $ &^Ê{/"
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§7". Quiurdo o ttúmerc de Assoçiadçs da IlOlMTÂL íbr superior a 3.0ü0 {três mii), ç
Cçnsçlho ds Adntinistraç:ão pod*rá eutabclçcer que scjam reprcsenlados nas Ass.grnblsias
Cerais por Dclegadtls, drsdc que os associaclos se organizern cm núclç*s scccionais e os
rnandatári*ls, alérn dç screm asrociadüs à Cooperativa 11rn plepo gozo de seu* diruitos, não
exerçam cargos eletivos na Soçiedarie.

§8o. Quiindo tíver. em seu quadro sociat, associados rçridcntes a rnais de 50 knr (cinquerrta
quilÔmetros) da sua sede, a IIOIIIYITÂL poderá estabelecer que uejanr represenraclos nas
Àssernbl*ias (ierais por DclegaCos, dçst1c que os manrlaürios, alóm cle sçrern ruscrciarios â
Cooperativa em pleno gozo dc seus direitos, nâo exerçam çargos elctivns na Soeledade.

§9". Ilevcrá scr eleito 01 {um) dclegado rcpresrntântç dos grup*.x scccionais de associados.
çonfntme çstá detiníilo no parágrafcr ânlenor Fârâ a represen{a{ividarie na DOMVITAL.
considçrandqr-§e qui] a data limite para a elcição será aré o rlia 3i dc janeiro do auo da
rcalizaçâo da Âssembtreia Ceral Ordinaria.

§10" Ü mandato do delegado será de 01 {um} ano ü a posse ,rerá imedia{a após a rlpiçâs eÍn
Assernhlsil, a qual será convoçaria peln Conselho dç Àdministração, aJrar..és dç Edital
encaminhado para todos çs assoçiados pertcncentcs Bo gzupo seccional que será rcpreseni:ado,
§endo o notne ilo associado eleito eonsignado em ata.

§1I'. os associados, integmntes de grupos secçionais, qus não sejam delegados, poderãs
cornpareçÊr às Asrnnbieias Gerais, priuados, conludg, de r'oz § 1,olü.

Art. c0. Presçrçyç çnr 04 (quatru) ânoü â ação para mular ru deliberaç6çs da Assembleia
Geral viciadas de erro, dolo, fraud* ou sinrulação, ou trmadas cola violaçâo de lei ou do
Estatuto, contado o prã.sô da data eü que a Assembl*ia Gçral tiver xido realizada.

b) À§§trM.tsLEIA CER4j, üRDll{ÁRI.t

Art. {1" -4 ,{ssembtreia Geral Ordinária será realizada obrigatoríamente uma vez por ano, no
deêçner óos S3 itrês) prirneirtx mesçs apóx o t*nnino do exErÍ:icio soçiai, deliberará sobre os
reguintes a§EuntÇs, que deverão eonuüar da Ordem do Dia:

I - Prestação de eonta* dos Ôrgãos de Aclminisração, acompanhacla do parecer d,o Conselfoo
FiscaX. comproenelendo :

a) Rdat$rio da §estão;

h) Balanço Gersl;

c) Demons@tivo das cobras apuradas, ou das perdÊs, e pareeer dç consçlhç Fiaeal;

d) Plano de Àtitidader da Cuoperativa para e

*fl e-/-\
e{rrcíçio sçguintç.

rffiaona--
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lI - Destinaçâo ilas sr:hras apurarlas su s rateio das perdas, deduzinçlo-se, no primeiro caso,
as parcelas para os Íundos ohrigatôrios;

III : Eleiçã$ e posse riot+ componerxes do Conselhn de Adminislração eiou do Consçlha
Fisi-.al, quando f,or o casc;

IV - Quando previsto, fixação dçrs hçnorárías, gratificaçõçs e da cédula de presença pârâ o§
üomponsrltes do conselho dr Administraçâo e do ConseJho Fiseal;

tri * Quairyuff §§suntos de interesse social, exeluidss os enumsra,los no arrigo 43 deste
Estatutç.

§ 1"" Os membros dos ôrsão* de administração s fiscnlização não pode.râo participar da
rottu;ão d',u matérias referidas nos incicos I (excluída a alínçs ..d') 

e lv deste arrigo.

§2'. É vedado à DOII}'IT..IL clistribuir verhas de qualquer nafirrçzn entre as sôcios, cxceto â
reüirada tieYida ern raeão *1o çxer*Ícjo rle sua atividade como sóçio ou retrlbuição por conta r1e
reembolso d.t: despesas cumpror"adamente realizadâ$ çm proy€ilo da soçiedade.

§ 3"- A aprovação dç relatório. do balanço ç da*s soutas dos ôrg;âus de a6miaistraçâo nâo
desçnçra §çu§ §omponentes da responsabilid.ade por çrror dolo. fiaude uu simulação, bem
çoÍn$ por infraçãa da lsi ou dÇste -E§{atl1to.

e) Â§§EllrBtEtÂ GEIL{L EXTRÁORDINÁRJÂ

A?t. 42, A Assenrblsia Geral Extlaordinfuia realizar-se-É tempre que necessário, podendo
deliberar sohre qualquer assultto de interesse da Cooperatir-4 desde que mencionado no Edital
de Convocação.

Àrt. 43- t da conrpetência exeiusiva ilt Àsscmbleia Cernl Extraordinária dclit:erar sobre os
seguintes a§silntos:

a) Rcfornra do Estaturo;

h) Fusâu., incorporaçãc ou desttrembramenlü;

c) Murlança dç ob-isto da socierlade;

d) Llissçluçâo voluntiiria c nolneação cle liquidantcs;

*) Crutas rlo liquirtante.

Parágrafo único. §ão npçcssários o§ lütÇis rÍe 3,'3 (dois tr:rços) <ios assaciados prescntes, para
tomêr )"álidas as dÇlihçraçÕes ele que trata este *rtigo,

ur fu* s§w
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d) À§§EMBLnIA ÊERAL E§PECL{L

fut 44. A Àçsembleia Geral Bspecial *Erá realizada, ne minimo, ume vsz pÕr üns pars
deliberar, dffitre outro$ asgaltos especificartrcs no edital de convocnção;

a) Gestâo da Cnoperativa;

h) Disc.rptina, du.eítr'ts e deverps dos soçios;

c) Flanejanreurto e fesultado çconômico dae projetos c çonkaÍss firnrados;

di Organização do nabalho.

Farfrgrnfo único. Âssflnbleia Geral Especi*l dc que uata estÇ artigo del'erá ser reatizada no
segundo sçmeâtre do ano.

c) PITOCE§Sü ELEITOHLA.L

Art. 45. §empre que for pret{sta a ocorrênsia de eleições sm Assenrbluia Geral, seri Íixado
prazo de 0§ (cineo) diat, antes da data da Assembleia Geral grÊ tai proceder às eleições, para
a inscriçÉo de ça.rdidatos de merdo {iue posâam çer coúecidos e <livulgados os nomes.

§l'. Nas Assernblsias {ierais quÉ haterem de eleições. o processo eleitoral seni preparado no
ato, dt ac.orrlo çom decisão do P1,rnário, dwetrdo sçr çbseil-ada a coruliçãei de elegibilidade
dos candidatos, na fonna da Lei e deste Estatuto.

Àrt- 46' O Presidçnts da Assembleia Geral rurpenderá o tabalho desta pâÍB quÊ se inicie n
processn das elcições e a pr*clamação dos elcitos.

§ 1'" n tran§curso dar eleiçôes Ê trs nom§$ dos eleitos csnstârã{, rla ata da Assemblsia Geral,

§ 2". Os streitos para zuprirem vacôncia no Ççnselho de Àdministraçào ou no Conselho Fiscal
exercerão o§ sãrgos somentÊ até o final do mandato rlos respextivos antç*essores.

§ 3". Â posse ocorrerá seínprs na Âssemblela Geral Êm que se rsalicarqn as eleiçôes clepois
dç enc+rrada a Ordern do Dia.

Árt. 4?' hiâo se cfetivando nas épocas dcvidas a cleiçâo de sucessorer, par $otivo dt força
nraior, ss praEu§ dçs ruandatos dos incmbros dos órgâos de adrninistraçãr: e fiscalizaçâo cm
exerc{çio serão çc,nsideradog automaticarnente prcrrogados, peln ternpo Írece5sário, atú que se

efçtir.e a sucessâc, uunça além t1c g0 (noventa) dias.

§É W {Skh§^trCI*w
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Art. 48, São iuelsgír.,eis, além das pessoas impedidas pr:r !ei, ,:s candenarjos e pena que vede,
ainda que temporariamente" e accs5ü a ÇflÍgos públicosl au par crinre falirnentsr, prevâriÇaçãa,
peita ou suborn*, eoncussão, peculato. ou contra a ecoüomia poprúar. a fé púhlica ou a
proprirdadv.

CÀPiTL'ILO }.'I

rlÂ ÀDltIt\r§TRÁÇÃo

a) Cr]N$EtIiO DE Ap§{II\'I§T'R^4ÇÃO

Árt' 49. A DOMYITÂL serír administrada por um Conselho de A<lministraçào, ôrgâo
superior na hiemrquia administrativa" sendo tÍe rua con4reaôüciâ privativa Ê fl{clusiya a
resporrsabilidadc pela decisâo sobre teido e qualquer a.ssunro de ordsm eeonômiea ou social,
dc interesse *ta Cooperaliva oq de -seus coopcrados, ilss tennos da lçi, destc Estaluttr e das
recomendaçõeii dâ Àssernbleia Ge-ral.

Árt' 50. í) (oniçlho dç Adrninistraçãa **rá cr:mposxo p$r ü3 mçmbros, denorninados
Presiclente, Diretar Âdmiuistrativo Financeiro e Diretor Operaciorral, todos Çgoperadus no
gozo de szus dircitss sociai$, $teitos pela Àssembleia Çsral para rü mandalo de 04 (quatro)
aüô§, §endo obrigatóda aa término dç çada maüdâto, a renovação ds, no rninimo, ll-3 íum
tcrço) dos seus §ornponcnÍg$.

Parágrafo finiço. Nâo podem fazer parte do Conselho dç Âdminisrração, alêm dos
inelegíveis enurncradçs uo art. 48 dsste Estatuta. os parcrles entre si até 2' (segundo) grau em
línha reta ou colateral. Da mçsma forma, nãa podem seÍ eleitos os impe.didos ern razào de
crime diopr:ôto çrn Lei, que nÀo teúam çlireito de voto, çistejam conr restrição na Reçeita
Federal, banços e órgãns de c{ntÍolÊ cle crêdita, ou ainda ôs m§r1Êrçs de 18 (dezoito) anos,
sah,o os enrancipados

Art' 51. Os metnbros dn Conselhq de Adnrinistraçãc serão çleitos pela Âssemblçia Geral
tsmando P$sss írurçmaticanÊrte quando for dirulgado o resultads pela relêrida Assembleia"

ParágraÍo tinico' 0 Presidente do Conselho de Âd.ministração será o pre*idente da
DOllft'IT.dL,

Art. 5?' Nos impedimeutcs Bor pfiIz$s inferiores a 90 (noventa) dias ç prçsidente :1§rá
substituido peln Direror Àdnrinistrativç Finançeiro.

§ 1o' Nos irnperlimentos inferiores a g0 (noverrta) dias, as diretores se substituem entre si
açurn-ulando as funções FÇrtinÇntç a cada eargu.

§fl w'çt &sFo*
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§ 2n. Nos imperlirlenros superiares a 9ü (noveuta) dias de qualquer cargo do Conseliro dc
Adrninistração, deverá sÊr uon\,rocada AsserTrbleia Geral pãra ô dsvido preenchimento e
cumprimolÍo do rítstantÊ ilo rrrandato.

Art. 53. O Corrselho de Administração rege-sc pelas seguintcs normas:

I * Reúne-os urdinariamçtttÇ ufirâ 1.'Êz pôr mês, e extraordinariamente $srrlpre -qrrc necessiirio,
por corrlÍ(lcilção do Pr*sidente, da rrtairria do próprio Conselho dc Àdminislraçâu, ru, ainda.
perr solicitação do Conselho Fiscal;

II - Delibera l'âlidâmente çom a FÍÇsmça da rnainria dos *eus memblor. estandç proibida a
nepresentação, sendo ag decisôes tomadas pela nraioria simples de votos dos pressnte§,
reservado ao Presideute o risfo de deeempate;

ItrI -.* Deliberaçôes .';crâo consignarlas çru âtâs eirçuÉstanciadas lsrradas em lirra próprio,
lidas, aprovadas e assiradas ao frm dos uatroihos pelou meürbros do Co.rrselho de
Adurini straçâ* prçsçntsç,

Parágrafo único. Psrderá automaticamentE o cflrgo o membrt: do Conselho de +\dministração
que, sem justiticativa, faltsr a 03 (trê;) rearniões ordinár"las c$nseçutivas ou a 06 {seis}
reuniões durante o anr:-

Á.É. 54. Cabem ao Conselho de Adminrstraçâo, dentr* dçs límiter da lei e deste Est*futo, as

seguintes ahihuiçires :

a) Propr:r à Àssernbleia Gsral as politicas e ftetas para orientaç4o geral das ativiilades ria
Cooperativa, aÍlraqentandu prograrrras dç tral:alho Ê Orçâruento, alérn de sugorü' as

medidas a sergm tomadas;

h) Âvaliar e prov-ideneiar o montantÊ don r*urgos finançpiros p dos nnçios neeÊ,§sáriss ao
atffirdimffito dss opereç0Ês € §rfdço§;

e) Estimar previarnente s rehtabilidade das operações e serv. iços, bsm çomo a sua
viabilidade;

d) Estabekcer nonmâs para funcicnaü!Ênto da Coqrerativa;

e) Estabelecer sanções rn pendidade$ s sÊrxm apliendau n$§ casos de violaçâo ou abuso
comçtidus conEa disposições rle lei, dçste Estatuto, ou das regras de relacionarnerrto
çom a entidarle glre venham a ssr estabelecidas;

q l)eliberar sobre a adrnissão* elirninaçâo c exclusão de cooperados e suas implicações,
betn como sobre a aplicação ou r-levaçâo clç rnnlta§;

,.ú)w §\
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g) Estabeleçrr a Ordem rlo Dia rlas Âssrnbleias Gcrais, quando fur o rcsponsável pela

sua ÇonvocaÇão, conuiderando a; propoiitus dos cooperatlos nos terynüg deste Estâtuto

§oci;rl;

h) Esxabel§çsr a Êstrutura opetacional da administraçâo çx*çutira dos negócios, criand,r

silrgü§, atribuindo funções, e fixando Bofinas para a admissão e demissão das

empregadas;

i) Flxar aã rlorrna$ di*ciplinares;

i) Julgar os Íecurcos fçrmulsdos pelos rmpregadus contra dçcisõcs rliseiplinares;

h) Fixor a* <lespesae de adnrinistração em oÍçaürettto anual que indique o fonte dsg

rscursos paÍa a sua cúetwa;

D Contratar, quanda se fizer necessáric, um serv'iço independ*nte de auditona, cenforue
disposto no artiga I 12, da Lei n* 5.764, de I6112i 19?l;

m) Indicar bansç ou banq:s nos quais sqrão feitos negócios e depósitos de numerário, E

fixar lirnite mâximo que poderá -qcr nmntids np eaixa da Çooperatlr.a;

n) Estabelecsr as nsrmâs de contrclç. das operaç§es o .rerviços, verifiçando, no mlnima,
mensalmçnte o çstado econômico-tinanceiro dâ Cooperativa, bern colno g

desenl'olvirnçnta rlas operaç,ôes e eeruiços, atrav,és dç balancetes ç demon,rtrativos

erpecífrcos;

o) Âdquirir, alienar ou onefir bens imóvpis ç rnôvçis da ççciedade. t§$n sxpre"qsa

autorização da Assçmblçia Çeral;

p) Contrair abrigações, transigir, adquirir" reder direitos e constituir mançlatários;

q) Fixar anualflxçntç taxas destinadas à manuteuçâo da Cocperutiva eiou a cnhrir
depreciaçãn ou desgarte dor valç,rer quc conrpõem s ati,r,'o permarlü1ts da entidade;

r) Orgeairar" qu{ndo fsr $ easo, de acordo Êorn a lei cooperetir"ista, os núçlcos

scççionais de cocrperados ;

s! Controlar a forrna de virrculaçâo. dcsvir:eulaçãn e remuneraçâo dç çada cooBsrado, srn

relaçào a0§ pontratos firmados;

t) Â,brir núe leor dç ncgócios ou cscritorios rcprescntati.",os da Coopcrativa em

murúcipins dç estado e/oar an país:

u) Zeirrr pelo cumprimenlo da li;gi.slapi{) ça$perativista * de outras aplicâr,eis, pclo
atendimentç da legisiaçâo rrabalhista perrurte ssus EmprÇgado*, bcm cqrmo da

legislaçio fiscal.

de?5 §\ &ühtà/
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§ lo. O Çonsellur de Arirninistração snlicitará, semprç que juigar conv€niert{:? o
a§se§soramento de quaisquer presladores de »err.'iços ou colaboradores graduados para

auxiliáJt: no rlsçlareçimento dos assuntos a dçcidir. podcndo dçterrninar que qualqucr deles
uprÇsço1.{i, p revian: ent e, pÍFjetos sobre q uestões especili cas,

$ 2.. ,4s nonnas cstabclecidas pelo Conselho çlr: Adminismçâo serão baixadas ern forma dç
Resoluções, Regularncntos ou Instruções.

Art. 55. Ào Prcnidçntc c(!!npets. dentrc outros, os segrrintes podercs e atribuíçÕes:

a) Dirigir e strpen,isionar todas as ativielades da Ccoperatival

b) Boixar os atos de rxecuçâ* das dccisões da Consejho de Âdminisrruçâo;

r) Àssinar individualrnente o-s cliequ$§, üontr'âtos e demais dncurnentos çcnstiFltivos rle
obrigacõe.s bancárias;

d) Á-rsinar ir.dividualmentc os contratos e dçnrais dccLutrerrtos constirutivos dc

r:irrigaçõcs <la iloupcrativa;

e) Àssinar a licha dr L'{atrícula dor coopcrados;

f) Cottstituir mandutiirio;

g) {)onr.ricar c prcsiclir as rçuniõcs do Cr:nselho de Aclruinistração, bem conru âs

As"senrbieias ücrais dos co+peradurl

h) Aprescntar à assembleia Gçral Ordin:iri4 a prcstaçào de contas;

i) Represcntar atir,a e passil'afierte a Cooprrrativa, cm-iuizo c lirra dcle;

j) Elabnrar o plano anual ciu atividarie.ç r1a Çoopcrativa;

k) \.Ierilicar periotiicamcnte o saÍdo cle caixa;

I) Acarnpaúar, juniamente Çorn a Adtninisrraçâo Financeira, as frnançar da
Cor:perativa;

m) ErierteÍ oulras irtribuições desigradas pelo Conselho de Atlminisrraç{o c Assen:blcia
Gçral.

Àrt' 56, Cornpctc ao Diretor Árlmirristrativo Finançeirr!. erltre olltras, as seguintes atribuiçõ*sl

a) Suhstiluir o Presidçnte cÍn caiio dc ausürrçia ou af.asHurçnto, Ienrpcrririo ou nãti.

.rf s &""yâ--
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h) Se+retariar os trabulhos e orientar a lavratuÍâ das atas das reuni6çs do Consetrho de

:\riministrasão e da A*ienil:leia Gçrul. resporrsabilizaffiç-se pela guarda de livros,
documenlcs c arquivos pefiiflcnte§:

c) Preparar çu mandar prepfiraf as correspcndôneias e expedientcs da Cotpe.ratil.a e

cunfrolar os recebimerll.Lls c arquivaments$ dos mesnros;

d) Preparar o relati:rio anual da ges{ãn e nrgar"lizar as dclnair peças da prestação dÊ cüÍrtffi
anual para apresentação à À.ssr:rnblçia Geral juntamÊntc colti s Presidentt;

e) R*sponsabilizm-se psla Êsf,tnbiliznçãn e controlç de ççntas a pagar e receber da
Cooperativa;

fi Prcstar irrlbrmaçBes verbsis ou esçdtas aos conselhos sobrc o estadç filanceiro da
üoopüratjya e pennitir=lheg rl livre çxamD dos liwol e havcres;

g) Àpresrlntar os balanços e balanr-.{.tEs rrçrrsnis aos conselhos para âpreciaçãô;

h) Psrtisipêr na slaboxâçâo dos otçamentos dç prÊços c çonhatos eom os dernais

Diretores e Consçlheiros;

ü .dssinar a Ficha dç Matríçula dos eooperados, em sulrstituiçfio do Fresidçnte, qunado

sua ausência da sede da Cooperatival

i) Intermsar-se permanentemente Belo trabalho do Fresidsnte;

k) Exercer outrâs atÍibÉiçõcs dssigria,dn:; pelo Çsnrclho de Àdministração e ÀssembÀ*ia

ürrral,

Ârt" 57. Cen:pet* ao Diretor Operacional as scguinte funções:

ai §upervisionâr e çontrolar as atividades dos eoop*rados e dç pessoal da Cooperativa;

b) Fiscatizar a qualidade ç pafuões dos serv.iços prestrdos pelos eooperados;

e) Promol'er con-tÊtüs ç eelsbrâí contrâtos csm empresas paÍa a prerta$o de serviços doo
coopsrador, cunpa-rívcis Ésrn os objetil"os da Cooperativa;

d) Propor, planejar e exesutar treinâÍnçf,ts pâra ç,s cooperados;

e) Propor e ssr rÊsponsár.el pela çfçtivação de çonvênios Ê eontr&tos ssrn ernpresas ou
entidades, çr:rs bçnefiçis sooiâl e çultlual dos coopsrador e çglaboradsrÊÊ da
Cooperativa;

f,} Elúorar e controlar os planos Ç Frogrflmas de beneficios de bçm estaÍ ssçial óos
coopr:rados e famil i ares:

DCM ITÀL
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g) Exsrcer outrat atribuiç.ões designadas pclo Conselho de Àtirninistraçâo e Àssembleia
Cerai.

Àrt. 58, Os ndminis§adores. el*itçs ou contratados, não seràr pessoalrncnte rcriponsávcis
pelas obrigaçôes que contmírem em lrorne da Cooperatir.'a. mas responelerâo solidariamerrte
pelos p:'s-inizos resultantes ds dcsídja e r"rmissâo ou se agÍram com culpa, dolo ou má+-é.

§ 1". À eolperalit:a rcsportderá pelos atos s que se r*fêre este artigo, se cs houver r*titiçado
ou deles logradn provcito.

§ 2". Cls quÊ Ítãrtiçipârcm de ato ou <4reração soçial enr quÊ se rculte a r!ârurszâ da sociedadç,

ltodem ser declarados pessoalmente responsáveis pelau obrigações em nome dela contraÍdas,
sem prejuizo das sançôes penais çabíyeis.

§ 3'. 0 mrcribr(r do Cousclho clç Àdn:inistraç§o que em qualquer ÍflomÊnto refçrente a i)ssa

operação, tjver itrteresse üFosto ao da Cooperativa, não poderá partiÇip$r rÍas deliberaçôes
retracionadas { oin Êss& operaçâa, eumprindo-lhe cleclamr scu impedimcnto,

§ 4u' Os componÊntcs do Cansclho de Administraçâo, tlo Çonselho Fiscal ou outros, assim
como os liquid.antes, equipar*m-se etos aiiministradorçs das sociedades ill$rümas para cfeito
de responsabilidade criminal.

§ 5". §em pr.ejuizo da açào quÊ possa çatrçr a qualquer saopei:ado. a Conperatir,ü. por seus

riirigentes, ou representada por coopcrados escolhidor errr Âssembleia (}erai, rerá direito de
açãO eontta ts administrad$rc§, para pr$mo1.eÍ ff sua tespoü*abilidade.

Àrt' 59, Poderá $ Conselho de Àdrninistração criar cçmitês especiais, transitórios ou nào.
para estudar, planejar e cootdenar a soluçâo cle questões esp,ccíÍicas" rclativas a§
funcionaraqrt+ da Conperativa.

CABiTUI,O VII

I}G CON§ET,HO f,'ISC.,IL

Art. 6ü, Os legócios c atir.idarles da Cooperativa serão fucalizrdçs assidua c minuçiçsamente
por um Conselho -lisçal, rlc,nstituido d,e 03 (trêsl memtrros el-etivos e ü3 (três) suplentes, tados
cooperados, elsitÇs flrualmçrte pela Assembleia (ieral, sendo per:rnitida a reeleição de apenas
113 ium terço) dos seirs componcntcs,

§lo, Quando a Ccupcrativa sôülar com até i9 {dezenor.'e) sócins. fiça cstabelçeído que o
Cons*lho Fiscal será comÍ)ostô por 03 (três) Conseihcirtis. cpnÍbrmq penrrissivo lcgal, artigo
16, Lei n' 12.690i12.

"/
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§2o. Para conc$rffi ao cargo dc Crnselhçiro liscal, o assoeiado dçverú estar em plcno gozo de

seus direitos ç dçr.'erss. de açordr: c(!ul (,s r*qui.ritos legais c estatutiirios.

§3". Os cooperados não podem exeÍcer cumulativanrcnte cargos no Conseiha de

Âdruinistração ç Canselho Fiscal.

§4*. Náo podetn fuzcr parte <[o Consçlha Fincal. alem dos inclegíveis enunrerados no ârJ. 48
deste l:slafulo. as parÊntes <los mÊrübros do Conselho de Ádruinistraçâo atÉ 2o (segundo)
gFâu, en1 linha reJa ou cnlateral, bçm çcmo os parüilt0§ i:,ntrc si até çst§ glâu.

,4.rt. 61. Na prirreira rctmião do Conselho fisçal de cada ano civll deverá ser cleit$, dsnlre
seus münbro§! um Fresidente incumbido de conr-ocal e dirigir as reuniões e um seçretáriç
pâra a lalT attlra dç ,a[ií:i desle Canselho Fiucal, os quais çxerçe.rão o mandato até a próxima
Assemblcia Ceral.

Parágrafo único. O Fresidentç do Consçlho Fiscal deverá ser substituido, em sutrs faltas rtu
inrpeúiuiuntos, pelo Conselheira que vcnha a ser ssçoliiilo pelos seus pare§^

Àrt' 62. O rnembro qio üonselho Fiscal que, por m$tiro justifieado não puder comparecer à

sesuão, deverá comuniüff o fatn a* Fresidentc, cotn ütmecdêuciu minima de 48 (quarerrta e

cito) horas, para efeitu dc convocação do respectivo supiente.

§ 1". À comunicação deveti ser dispçnsada quando o suptenle, devidamçnte notificado pelo
rnçn1bro efetivo. {:oilparecer à sessão.

§ ?'. Qumrlü a çotnunicação nãn oÇorrer nos moldes do capat deste artigo, n Conselheiro
Fiscal te"râ 10 (cloz) diaso a ssnt&r da data Etn qus iua ausÊnçia foi regisrrada. para se
justiticar" mediante cxposiçào ern reunião" ou Çm expediente ao Presidentç dç Cçnselho
Fisçal.

§ 3'. ü C{-mscltiçirt Fiscal que faitar, não paderd fazer juo ao recçbimento de cedlla cie

pÍssênça, instituída em Âstçmhleia {ieral, Rlesrno que a ausgncia seja justificada.

Árt. 63. Devcrá perd* ç nrandato o rnemhro que faltar, injustificaiiamente, a fi3 (kês)
rçuniÕcs conse{:uliliâs su a 06 (;eis) alternadas, durante o anq civil.

Art' f4. No caso da tacâneia <la função dç mçmbro çfetivo do Çonselho Fiscai, o rcspectivo
suplente assurnirá autr"rrraticamente o lugar do titular.

Art' {i5. Nr} çaso d{: nÊorrçrcrrr três ou mais vagas no Corrselho Fisçal" devcrà haver imediata
comunicaq:ão ao Conselho de Administraçáo <la fnoperativa. p,ara as providênrias de
eanl'o*ação tle Âsserntllcia fieral pâra o devidu preenchimento das vâgâs. respcitado o
riispnsto nestc Estatuts.

Art- 66. O Crrnselho Fisçal reúne-§e, ordinariâmente" ttimçrstralrnenle, e extraordinariamente

DÜMYITAL
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$ 1". As reuniõcr; do Consclho liiscal pndcrâo sÊr conl,ocatlas, ainda, pur qualquer de stus

membrçrs. por rolicitaç0o rlo Cansr:lhr: de Àdministração ou da Asssmhleia üeral,

§ 2'. Na ausênçia do Fresidente sçrá escolhido urn sústitutç" na ocasiào, para dirigir os

trabalhos.

§ 3'. As ileliberaçôes scrdo tontadas por maioria simples de votçs e constarão rle ata. lavrada

errt Ji+ro prirpno. trida. aprov:rda ç assiaada au [inal dos tlabalhçs de cada reuniâ§, por 03

{três) rnenibros do Consçlht: Fiscal Frçsentes.

Ârt. 67. Compete aç Cçrnselhn Fiscal exercEr assidua iiscaliz;rçâo sobre as operaçÕes,

atividades e sert'iços da Cooperativa, examinando liwos, rontâs e dqcumentes, eúendodhe
rintre outras" as .seguirates aü"ihuiçôes:

a) filahorar 0 §Eu ncg"imento lntemo, üaso §*1rs mernbreis julgusm neccssário;

b) Conferir, nronnaknente, o saldo da numerário existsnlc enr caixn, venficando,

inclusive, §Ê o ÍRr-srns está dentrcr dqs limites Êstnbeleçidos peto f,lstr§€trho 'dc

Adrninifrraçâo;

r) Yerificar se ss exkatos de çontas bancfuias conferem coÍa a esçrituração da

Cooperativa;

d) Exarninar se o montante da^s delpesas e inversões realizadas çstão de conformidade
rsm os plauos e decisões do Cçuselho de Administração;

e) Verificar se as opcraçõçs rçalizadas e serviços presHdss eorreoprrridem em voluÍae,
qualidnde Ç vâloÍ âs conveniêacias econômico-Íinansejras da Cooperativa;

D Exanrinêr c entitir pareceres sobrc o balarrço geral e eletnais demunstrações

linançeiras:

g) Exmniuar e çmitir parÊçer€,§ sobre as pr+po*tau de orçamenÍos anuais e plurianuais, o

balanço gerâl s demais demonstrações Íinanceira:r;

h) Propor o estabelcçifiento de rolina-§ ç pr.ilz,§s dr apresentagão dç balnnçetes, balalrços,
dsÍnguôUatiyoç flnanceiros e prsstáção de contas;

i) Reçunteudar ao Conselho de Àriministração da cooperatiya o aprinroramenlo e

crrn:eções necessárias ao tront descmpenho nes sstores contábil, finançpiro e

orçamentâdo;

i) lreriÍicar se os âssoçindos sstão regularizando os solrlprsÍnissos assurnidçx ua
cooFerativa ltoÊ plazfls convetrci*narlçs;

li! Âr'eriguar se existem reclamações tlos eooperados quanto aos scrviços prsstado§;q
w

-i'.f
'\,i
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l) Certífi{:ar-se se o üonsslho rle Admilristração se reúne regulannente, e se exisrem
çargos vagos na sua composição;

m) lnteirar-se $Ê e recebimento dos çrÉditos é t'eito com regularida-ile e se oE

c*rnpromissos sociais são atendidas com pontualidade;

n) Averiguar se há problemas com colahçradores;

o) Çenificar-$Ê aie há exigôncias ou dçveres a cumprir junto a autoridarlçs tiscais,
trahalhistas ou adninistrativâ§, c, inclusive, eluiúlto aos orgàou do cooperativismo;

p) Examinar o,r balanÇetes e outros deraonstrativos mensais, o baiança ç o relatôrio anual
do Conselho dc Àdministraçã*, enritindo Parecer sabre estcs para a Arsornhieia Geral;

q) Dar eonheciÍnento aç Ç,unselhr'r de ,àdministração das c<lnclusões dris sçus rrabalhos,
denunci{i{do àquele orgão c à Àssembleia §çral as irregularidadcs constatadas.
convoçando ÀssemÍrleta ücral ;

r) Coru,ocar Âssrmbleia fieirl;

§ lo, Para u desempenh$ de suas funçÕes. terá o Çonselho }iseal aÇes§o a quaisqrer livrus,
çontas ç documerÍos, a errlpregadrrs, a c.+cpÇ.tado.s Ê outr. os, intlErendente de autorização
préria do Conselho de Âdmiuistraçâo.

§ 2". O Consclho Fisr-.al, qtrando necclsário, poderá ÍequüreT assçssoramcnte t*icniço
especializitdo, cuja autorizagão e contrataçâo caberá ao Conseiho de Àdrninisrraçâo. Em çaso
de negativa, poderá a solicitaçâr ser encirminhada a delibçração da Assen:blçia Geral.

CÀPiTULO VNI

DO CO§§ELRO TÉÇ}üÇt)

,4-rt. 65" O Ccimçlho TÉçttiçu sttÉ composto por profissionais coeiper&do§, no urinirno 03
(Eês) sácios, q.Be icsporrderão pela Cooperativa peraute Çs resp*ctivot Çonsclhos
ProÍissionais dos quais já fazcrn pafie, É quí: a Cooperaüva necessite se insçrcvçr ou
voluntariarrtçnte solicite inscrição, xendo permit'rdo apenas um rspre§$ntânte de cada
Consqtrho ProÍissioral.

§l*. os Çans*lhçiros serãn escolhidos pelo Conselho de Àdministraçã<r, eom mandato dç 04
{quatro) anos, pernritida a reeleiçâo"

q'w
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§?'. O socio cooperado para toncorrÊr a este Consçlho Ténrico dçverá estar dçvidamente
registrado e adimplentc peralrte seu resl'rectivo conselho profissional.

§3o. Os mtrnlrrr:s escolhidos tornarão p,osse na prinreira Reunião Ordinária do Conselhn de
Admintshaçâu subsequente à escolhq devendo a indicaçâo mr aprcracla, a prsteriori, pela
maioria prcscnte ua pr$xima Àssembl*ia üeral-

§4"" Os honorários dos Cr:r'rselheiros $erãg estat:elsçidos em Assen:bleia (ieral.

§5". Uma 1'çz quç stja altçr'ado o ObjetÍ, §ocial da Caoperativa c haja a necessidadç de
in:cíção em $utros conselhos prn{issionais" cab*rá à Cuoperaliva realizar tambsn alteraçâo
na composição do Comelhu Técnico, devendo, ito casot os tlovos membros eleitcs,
cr. mplementarÍ:iu ,o mandato jír Êm eufso.

CAPÍTULO LX

DOS LI}ITOS E DA CONTÂ}IILII}ÂDE

ilrt. 6 . A Cooperativa tlevcrá, além çle outJo§, tcr os seguiltes litrçs:

a) Com len]ros de abertura e enÇcrranrçEto subsçritos p€lo PrÊrildfnte:

l. lvÍatrícula;

il. Prescnça çie crroperarlos nas Ássembleias (ierais;

Ill. Àtas das Àssemhleiasl

l.V. Átar do Conselhe de Admiuisrração;

v, Àta* clo Cçnxçlhü Fiscul.

b) Áuteaticadns pela autoridadç conlpeicfltel

l. Livros Íircais;

n. Livros contáhcis.

Parágrafo único, É façultada a adoção de lirnros de ftilhas soltas ou fiçhas, devidamçnlc
nur:teradas,

Ârt. 70. No L'ivro úe Mertríçula os cooperadçs -qcrã.o inscritos por ordcm cronotógica de
arlmis siio delil constando:

w SM $**-
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.ii
'.1,i

Página 32 de 37



DÜM ITAL
ir)a.!t*: ilr!.r..)'. . l :iil.il-l..if lrr;: lii.i-r r\ii l:r; :1 1

a) O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão ç rçsidêneia dos cooperadot;

b) Â daÍa de sua admissâo, ç quando for o caso, de sua dernissão, eliminaçlo ou
exclusãol

c) À calla c$rrentÊ des respectivas quôtas-pertEs do capiral sociatr;

d) r\tisinarura de duas tcstenãunhâs-

C/T.PfTULO X

trl) B'lL.tNÇO ÇERÁI,, DE§FE§.4§, SOBRÀ§. PER.OAS E FtTi[O§

^{rt. 71. A apuraçâo dos r*sultadns do sxercíeio uocial Ê o lçvantamentç do baianço geral
lerão rçâllzÊdns no diâ 3l {trinta e um) de deremhro de cada âDô, de aeorelo as normas do
Conselht Fedcral dç Cçntabilidadc - CFC e dispositivos legais dos órgâo.r ofrçiais r snridfrdes
de representnção do eooperativiriurD,

Ârt. 72. {Js resrlltados serão apurados segundcr a nãtureza das operações ou serviçcs, pelo
çonfronto das respectil,as receilas Çüm ãs despesas diretas e indiretas, Oeorend,n sobras,
prirneiramenle serãç deduzidos pâÍa os Fundos Legais Ç outros sxisteolÊ§, os percentuais
devidqs Ê o resLanlc das ,sqrhras liquidas sçrão deçtinadas confonrre decisào da Âsrflnbleia
{irral.

Parágrnfo único. §e os resultad.os apresentarem perda.r rru prejuizoso o§ $esmos serão
levados à conta dçr Fundo de Rrserua e" set:do este insufiçiçntç serãç cobeúos mediante ratcio
elos cooperados, de aço:ôo çorn dççisâo da Assçrnbleia Geral, atendçndo ao que dispÕn o
rupuÍ LLD artigo 10 dçste Estatuto.

Art.73. üs çustos e dispêndios serão çobertos pelos eouBerarlos quc tenham participado dos
seniços contratados duranle o exsrcíeio.

Art. ?4. Â Cooperativa e ohrigada a cünsÍituir os seguintes Fundus:

a) ITundo de Re$erva, destinadn â rÊpârm perdas e atendcr ao dclenvoivimento de suas
atividades, *r:nstituido de, no rninimo I0% {drz por carto} das sotrras brutas do
excrcíeio.

b) Fundo rle Assistência 'l-eçnica e Edueaçional - FÀTE§. destinarir: a prestaçàr: de
assistência aos l;Êr.rs coopcrados tl familiaÍes c Íios eÍ)pregadus da IlOil_ft'ITÂL,
constituídr: de, no mínimo, 59Á (cinco por cenro) d"as satrriii; brutas do exercicir.

hrs&} |Ü*
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§ 1". O dçstino das sobras liquidas apuradas no cxercicin, rl*pois de deduzidas as tâxas Eas

alinças rra" I *bri do caput deste artigo, será deçidido em Asscmblsia üeral.

§2". O rateio dos resrrltador negativos será decidido pela Assembleia üenll.

Ârt. ?5. () Fundo dç Rçserv'a de.rlina-se a rüpariir as perdas do e.,(erçici{r ç atender aa

rlesenuolriimento das atividades. revcrtendo sm sou lhvor, além da taxa de 101i, (dez por
cento) das srrhrâs:

a) í).r çrçditos nâo recrlamad+s pelas coopcrador, desçrridos 05 (cincoi nncs;

h) Os suxilio* e doaçÕes surr destinação especial.

Art. ?S. () Fundç de AssistÊncia Téctica, Educacional c §ociai - I,ÂTE§, destina-sc à

prestação de serviços Àos üsüpÇr'írdos e sçus familiarrs, asrim çomo a{Js empresiados da

propria Cooperativa, podendo scr prcstados medi*ntc convênic çom enlidadcs espccializadas.

§ l*, Ficando sen: utilização mais de -§0-o"'o (cinquenta Íxlr Êsnto) dos recursos dnuâis dsrte
Fundo, durantc dois anss c+nscculivçs, será procerlida a revisão dos plaaos de aplicação,
detendq a Asset'trbleia Gsral seguilrte sçr inforrna,da e fazer as rscomendações neces*ár-ias ao

crrrnprirnento dar Íin alidades ohjstivadas.

§ 3o, Revertent cm fâvor do FÂTES, alÉm cla pçrcentagem referida na alínea "b" do caput do
âÍt. 14. as reurlas çr,çnfuais de qualquer n&luÍeza, resuitantes de <lperações on atividades nas

quais os couperados nâo tenham tido imervcnção.

§3'" üs Fundos de Res*n'a e ile Assistência Tégrica, hducasiünal e §oçiai são indivisiveis, s

som*nle sm çaso de diesoluç§o da DOIIVITAL, havendo saldç rsman§scsilte, terâ a

tiestinaçâr: quc deliberar tr Àssçmblçia ücral rlc extinção.

§4'. A DO!Í!1TÀL poelerá çriar çu.tros fundos, inclusive rotativos. Çom recnrsos dsstinados
a lins cspecífir:os, Iixando o mods de firrmaçãt, custsio, aplieaçfu e iiquidaçãm, dcvendo eer

nprovado.r,Ern Assçmbleia Gsrai e regulamentarlos ern Regimento Intçrno.

CÁPÍTULO Xt

sA Dr§sor,uÇÀo § LrQrjmÁÇÃo

Art.17. A Co*perativa sç dissolveiá de pleno diteitç:

ti t l
-t :. ,..,t.-./t..t/:, ...
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a) Quando assim dslitrsi';rr q Àssçmhleia üeral, dcsde que ox cooperados, tolalizaníls o
nfitnero minimo de 07 (sete) d<,rr cooperados nà.o se di.qpor:ha:n â assegufir â

çontinuidadc da Cooperativa;

h) Detido à alteração d* sua lomra jurídiea;

c) Fela redução do nümero de cooperados â menos de sçte ou do capital sociatr em
pâtâÍnâr iriferior ao rnürimo, sÊ atÉ a Àssembleia Geral §ulrsequente, reali:ada em
prazo nãr: int-erior a 06 (seis) meseq essss qunntita,Iir'os nõo forern restabelecidos;

d) Pela paraiisação de suas atividadeu por mai; de 120 dcertm e r,irite) d*§.

Àrt. 7§' Quando a dissolução for delibprada pela Àmembleia $elatr, *$m nsmgarÉ um ou m&is

liquidantes, e u* Conseih* Hisçai composto por 03 (três) membros pâra prereeder à
liquidação.

§ I-. A dssernbleia G*..ral" nos lin:itçs de çuas atdbuiç§es, pgde, em qualquer époce destituir
a* liquidantes ç os membror do Conselho liiscal, de.signando szue aubfiirutns;

§ 2". O liquidante deve proctder à liquidação ern cçrnforrnid«lç com os dfupo.riÍivos da
Legislaçiio Cooperativista.

Art. 79' Quândo a diseolução da Cooperativa não for prnmavida voluntariamsnte, nas
hipçteses prrvistas nÇ afi. ?f . eaisa nredida poderá ser rcmada judir:iaimente.

CÀFITULO xII

D,{§ DISPÔ§IÇÕE§ GERAIS ETRÀNSITÓRTA§

Ârt. S{. A $strurtrÊ *peracional da Cooperativa será elaborada e proposta p*lo Conselho dc
Adminislraçãa parà a aprovaçâo eia Assemblsia Gcral pâÍa suã implementaçâo e
fincionamcntc.

.Art. 8I. Os caso: omissoç serâo resolvidr.rs pela Assçmblçia Ceral desta Çooperativa rle
acordç cüril os principios ciçutrinários e legais.

Eslc Estatu& é cópia fiçl do quc se sfltontra lavradç no Livro de Átas dç Àssembleia Geral da
DOIIIVTTÀL COOPERÂTI\,.Â NE TRABÂLITO DO§ SROflSSIONÂIS DE §ÀÚDE, E

vai e§sinado por mim, Presidentç da Âssembleia ç da Çoopcrariva, pela Diretnra
-{dministratit'a Financeira e SecfctrÂria ria Ârsembleia, pela Dirstora t}peraeionai, e pelos
demais cooperados presentes. l,laççió - Àlagoas, 26 de Jrüho dç 2021.
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